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AVEIRO—

cosnncro LlNGLOls.

! [.

lla dois modos de apreciar esta opc—

'ação' do governo portugucz, tendo-a pre-

viamente submcttido a analyse consciencio-

sa nas partes essenciaes d'ella; e para que

o publico a avalie com justeza, e guarde

para si as illaçocs, que cmnproinettcm, des-

aticlorisamlo-a, scmilbanle especulação, va-

mos entrar no debate desprevenidos de odios

c prccoiureitos.

le decreto do poder executivo foi cs-

tampado no jornal oflieial, abrindo praça

por espaço de All) dias, a datar da publica-

ção, a lim de se conceder por arremata-

ção a empreitada de muitos kilometros de

estrada a mac-adam ao licitante, cujas con—

dições fossem mais vantajosas para o paiz.

() dia designado pela publicidade, e sobre

o qual o praso se devia contar, foi |T

de setembro ; vindo por consequencia a fe-

char-se a praça no dia 27 de outubro.

Até o dia 26 compareceu só mr. Char—

les Langlois, que estipulou o preço da ar—

rematação, e sollicitou (: obteve conces—

sões, sendo tractado com a maior benevo—

lencia pelo governo, e por alguns cavalhei-

ros influentes da situação. E quando no dia

27 de outubro foi apresentado na secreta-

ria do ministerio das obras publicas um

requerimento iirmado pelos srs. .Iosé Izi-

doro Guedes e visconde (I'Orta, em que pe-

diam para ser admittidos como licitantes.

foi-lhes indeferida a peti3ão, com_ o futil

pretexto, de que o praso havia expirado na

vespera.

Sempre entendemos que do concurso

dos eapitaes havia de provir grandes bo—

nciicios ao estado. Vimos sempre a praça

como um meio cfticaz do se obterem por

um preço medico obras de reconhecido in-

teresse (: importancia ; e por este lado não

podemos deixar de reconhecer a precipita—

ção com que se andou ao marcar um pra-

zo tão curto, quando ha uma lei, que ain-

da não foi derogada, que diz que os con-

cursos na repartição de obras publicas du-

rarão por noventa dias — providencia acer-

tada, que amplia () praso, habilitando os

capitacs a competirem, dando tempo a

organisar—se 'cmprczas, com grande van-

tagem publica. Da concorrencia e' que

sao o emlmratecimento dos capitaes; e

quanto maior for o prazo, mais commo-

das e menos dispendiosas sairão as obras

que se projectarem.

Pois não se attcndcu ao principio lc-

gal, que se abateu de um talho. Se não

foi o patronato, não sabemos o que liceu de

pc'. Para mr. Charles Langlois abriu-se () co

fre das graças; eaos emprezarios portuguezes

foi Icchada a praça, motivando-se esta re-

cusa em ter vinte e quatro horas antes

acabado o preso !

Nem a praxe dos tribunaes. nem () pre-

ceito legal aconselha 'am semilhante inter-

pretação. Fez—se obra pelas simples indica-

ções deum leigo; e depois, reconhecido o

erro, e cmno era forçoso salvar o ministro,

recorreu—se ao voto de alguns juriscon—

sultos, a lim de fundamentar tão iusolila

pretenção. Segundo o governo o concurso

tinha acabado no dia 26; estando por tan-

to prejudicada a proposta apresentada no

dia 27. A '

Esta doctrina poderia sustentar-se se

por ventura no dia “23 de novembro os srs.

Izidoro Guedes e visconde d'Orla não li-

vessem apresentado as condições, com que

se obrigavam a tomar sobre si a mesma

empreitada. Diziam ellas que diminuiam

duzentos mil reis no custo do kilometre; e

como o modo de contar os dias do concurso

oll'crceia duvidas, servindo de pasto a con—

troversias -alorosas, cumpria ao governo

subnietter :: questão as cortes, demittindo

de si a respomabilidade de a resolver, como

resolveu, ao declaral-a ministerial.

Se a opinião de que a praça devia es-

tar aberta até o dia 27 de outubro não fos-

se apoiada nas praticas do foro, e nos ter.

mos expressos da nossa legislação commer—

cial, que deriva dos codigos francez, bol—'

landcz, belga , hcspanhol e b'azilciro; se

os principios de direito mer *aulil e com—

mercial não fossem invocados, e trazidos

para este. debate, o voto iiisuSpeito eau-

ctorisado de l'ardcssus, Sacre, Pathier, (:

Nodicr devia guiar e esclarecer esta nego-

ciação, fazendo ver que o dia da data não

se conta, porque só o dia immediate deve

ser contado. Dies (cruzi/n' no” computa/m'

in [cf/“mino.

Mas não são os artigos [52 do codigo

da Hollanda, 53 do da Belgica, 356 do do

Brazil, 257 do de llcspanha, ncm 1,32 do

de França, que tamem ver o erro palmar

prati —ado pelo governo portuguez. Dizemos

erro, porun nos sobejam motivos para

combater tão dcsgra jada negociação, sem. at-

tribnirmos a proposito acintoso ou especu-

Assigna-se no escritorio da administração —|.argo da Vera Cruz, Fora d'Avetro re

na rua de Cima de Socorro n.' 35, º)... andar; em Coimbra o sr. Olympio Nicolau ltny Fe

Manoel Paes l'creira ; no Porto o sr. José Dias Alves Pí'umnta, na rua das Ilert

administrador, assim como a importancia das assignatnras, que ser

a despesa da miliessa. As cormsponrleueiase annuncios pagan

   

lativo a dcfcza que este objecto tem me—

rccido a alguns escripturcs e oradores. l'a-

ra desvirtuar aquella basta dc».pojal-a dos

europeus com que a principio tentaram co-

bril-a.

[funil/cc 1a! 1/1; l1'1'11Icfjo111's, (lui court/1!

1/1t/1'111/61111'u'11 1/6/111/1111: (lt? /.1 Ír/trr: les jours

nc ('am'cnt que ("u lun/rmniu de [11 1/1110: lâis

o que diz. ocodigo i'rancez; o bcspanhol

expressa-sc do seguinte "|(.)(l0“—lt on,—mu

('()l/ld-J'tf (Iru/(: o 1/11: i11mzc1/1'ulo seguiu/c (10

1/4311” (la!/If |C oartigo 36.6." do Codigo

Connnercial l'ortnguez e'. bem explicito, (:

como derivação daquelles, não e menos auc—

torisado. A' vista d'elle não seqiritleiiitel'-

pretar : questão d'outra maneira.

llir-nos—hão talvez que este assnmpto

tractado no campo juridico condena o go-

verno, e que o sentido grammatical se op-

põe a semilhante apreciação. Bem futeis

serão os argumentos daquelics , que para

cobrirem tão rninoso cont “acto, eypleiarcm

o debate pelo lado da grammaliez; e semi-

t lhantc absurdo, quando muito, só se poderia

admittir, se a approvação do contracto l.:in-

glois não fosse desvantapisa para n paiz. Mas

quando os principios da jurisprwdcncia não

absiolvem os negociadores, e prejudicam a

negociação, o dever do governo, o dever

das 'amaras, e o dever do paiz e' rcsilir o

contracto, abrir de novo praça, dando-se

satisfação ao publico, e mostrando que da

parte do governo e dos representantes do

povo só ha boa fé, e intuitos elevados. Mas

I não e' isto o que se tem feito, porque certos

homens lem coberto com os seus nomes esta

desgraçada especulação, rejeitada o estigma—

tisada em todas as estações da opinião pn-

bli ',a.

Os srs. Guedes e Orta oll'crecttram-se

a tomar a empreitada por menos duzentos

mil reis no custo do kilometre, o que Som—

ma cento e quarenta e tantos contos de

reis. Além disto, e' do dominiopnblico ()

vergonhoso convenio pactuado entre un'.

(iharlcs Langlois e a casa llunebclle, de

I'ariz, em que aquelleconcede a este quatro

por cento do producto bruto, reservamlo—se

trez. por cento, e depositando no banco

de Portugal a sonhma ministrada pelo se—

gundo, e havida depois da cedencia, e em

virtude d'clla. '

O documento da bulra apareceu em

publico; eo governo, tão empenhado em

que o escandalo fosse sanctit'icado, tinha

sido prevenido pela iirma llnnebelle, amea—

çada pelas especulações do conc-essionario,

que a ocultas foi celebrar outro acordo com

mr. Vitalli, que por se haver reli-ado da

praça foi agraciado com o habito de Chris-

tol

Se este procedimento do ministerio não

revela o mais acrisolado patronato, affas-

Iando os concorrentes, já por meio de gra-

;as, já pela revobttção da lei que estabele-

ceu o prazo de noventa dias pa 11 os con-

cursos d'csta naturesa, e já por interpre—

tações ccrcbrinas sobre a contagem dos dias

— não sabemos como devera ser conside—

rado. E' certo que () [besouro ti prejudi-

cado na somma de cento e quarenta e lan-

tos contos; e que esta circumstancia, quan-

do out 'as não militasscm, bastaria para le-

var um governo honesto a inlirmar seme-

lhante contracto.

O paiz está desprovido de recursos. O

nosso systema economico esta viciado na

sua origem. 0 governo, para contrabalan-

__'ar as dtispesas crcscentcsdo estado, exi-

ge ao povo novos sacrilicios, tribulando

ainda mais a industria e a propriedade.

Na Afri'a portugucza as eouzas publicas

tão mal, sendo necessario enviar ali ho-

mens e dinheiro, a tim de conservar a Por-

tugal a posse dos seus domínios. lã e' n'es-

ta conjunctura dcsagradavcl, n'csta prova-

ção dolorosa, a que o pai!. é submcttido,

que o governo propõe, o sustenta um con-

tracto que nos e' nocivo, dotando com mãos

largas os fo 'asteiros, a quem dejnro e her-

dade pertencem todas as cmprezas criadas

entre nós!

A economia proposta pelos srs. Guedes

e Orla da para o custeio da expedição

d'Angola. lima nação pobre não pode mal—

baratar os recursos de que ainda dispõe

só para saciar a intemperanJa dos Lucul-

los jnbilados. iC' preciso fazer economias,

e o contracto Lunglois e' nina dissipação,

uma prodigalidade com que nós não pode-

mos. O governo não pode apresentar-sc. de

boa fé a cobrir tão escandalosa especulação.

'l'olhem—o as leis de decoro e da morali-

dade.

Falla-se em um certo Ybrv, que dizem

ser um homem inlluente da situação. Não

descemos a insinuações. porque nos entedíam

semelhantes manejos. Para nós () escanda-

lo consiste em se presistir u'um desfalque

de perto de cento : cincoenta contos. lista

circumstaucia leva-nos a acreditar na exis—

tencia da promessa de largas recompensas,

como sem rcbnço se tem assoalhado.

QUARTA-FEIRA 30 DE MAIO

PROPRIETARIO _ IAM)“. FIRIIHO D'ALIIEIDA

 

] lâ' certo que no conselho de estado pen— i e coragem na perseguição dos moedciros fal- ]

ide um recurso dos srs. (lrta e (incdes, e que

mas seja qual for o resultado da peinlcucia,

a opiniao publica vcrhcra indignada o go-

verno, que não tem tido a coragem para se

desligarde certos compromissos, conspnr-

cando :! dignidade que lhe é inhcrcnte,

e compromcttendo os recursos do the-

souro.

(.) repi'dio da sã moral (ªorig'em de gran-

des e inespcratlos revi-zes para quem se acha

collocado 'a testa dos negocio—: de uma na-

ção. Não basta ser honesto, e' necessario pa-

rcch-o.

- www—.- Mil,—&&“..LA—au-u—«n—

LINDA 0 COHTRACTO LANGLOlS.

Depois de escripto o nosso primeiro ar—

tigo recebemos de Lisboa a comnumieação

de haver sido proposto e votado o adia-

mento do contracto Langlois. que vae para

:] commissão esperar queo governo tc-

nha conhecimento oÍ'Íicial da bulra que

a imprensa denunciou, e a tribuna rc-

feriu.

Não basta só o adiamento, é preciso dar

um g'andc exemplo de moralidade. A no-

goeiação lang-lois cadncou no momento em

que o concesnmvario, abuzando da conlian-

ça do governo portngucz, foi conlractar com

terceiros, obrigando-se a contemplal-oscom

quatro por cento sobre ocapital bruto, e

reservando para si tres por cento, como se

a fortuna publica em Portugal Í'osscpatri-

monio de gotas, c estivesse sujeita as evo-

luções especulativas de qualque ' aventureiro

valido. '

Lªwlbnâga-saca cias-; Cªmaluªúasa © &abwaâwsº

ochem assignatnras e são competentes para receber todas as contas com o jornal —- em Lisboa o sr.

rnamies; em Midões our. José Ribeiro d'Azevedo; ein Arganil (: sr. Antonio ignacio de .Vascunce

as n.º tº; em Bram o sr. Joaquim José Antunes da Silva Monteiro.

ão pagas adiantadas ,' podendo aquellos srs. que preferirem mandar a importancia d'cilas

| por linha 40 reis; repetições 20 reis.

t
.

Isoufk'ãn adnlamos sms."; lizcmos sempre ius-]

st, dcvc aguardar o veredicto d'cstc tribunal; ' tica :'i rcctidao do seu caracter, e a nobre '

i
|

imlcprndcncia, que tem ]nttcnlcado no dif-

lit il des .“:tipcnltt) dos seus imperiosos dmc—

rcs. Se uma ou outra

do da opinião do illuslre ministro da jus-

tiça: se em tempo ccnsnrarnos a sua falta

de actividade. vimos depois (“um prazer, que

s. ex." e' um funccionario iiitclligcnte e te

loso, (: que não rede em diligencia aos mais

ver. lemos descorda—

dcuodados e strennos pro]vugnadorcs da pu—

blica mo'alidade.

Não (= (orçado em nós o louvor, como

não foi menos digna a censura. Apreciamos

as pessoas e as cousas como entendemos,

sem que as alfeiçi'ics particulares venham

mesclar o juizo que :qircsentamos sobre os

acontecimentos ('ontcmpotancos.

Sentimos (: sentiremos smepre. que a

dignidade de um alto l'mn-cionario dn esta-

do seja pollnida pelas insinuaçúesdesabri—

das dos que, arrogando—se uma indepen—

dencia que. não podem ter, porque era pre-

.ciso que todas as suas pa'avras demons—

trasscm a immcencia dos seus actos, se aco-

lhem aos arraiaes da publicidade, para d'aln

varrercm inllamados de patriotica indigna—

ção todos aquellos que fazem barreira a

suas audaciosus cmpiczas.

Queremos referir—nm aos qne,teudoem-

punhado a vara da justiça, não souberam

elevar'se a cima de humanas vaidades. e ar—

'astaram a toga, desvirtuando a augusta

missão de julgar, e violando os santos pre-

ceitos da lei.

[leleriino-nos ao que do sr. juiz de direi“

to de Arganil tem dito os amigos do sr. Fer"

Depois que () paiz foi prevenido d'esta rão, e ao discurso de 9. cx." pronunciado na

bnlra, (, (“,,”qu “,“ng fez perder ,) cantata dossrs, deputados, quando o sr. nn-

prestigio ao governo que () propor. e ('(, nistro da _]ustiça foi mterpellado por um

“mic" |,“ «“i", O “““;“in depois do ineuihro distiucio da oposiçãodogo depois da
' ' " . . ' '

| o

adiamento ficou collocado em Pªi"" posição; unpiensatei dado publicidade a uma cones-

 
porqne tendo pressa em galardoar o csi-aw llº'ªllmw'“ d "“l'iºllº magzsirado.

ldalo, viu-se colhido em flagrante, e nao

teve remedio senão trausigir :, ver se cvi- ron em pleno consistorio, que o iui'l. o tinha »

() sr. iªcrrão de Carvalho _lla: teus decla- ,

tava ,, eataslrophc, que “,º estava enii- calmnuiido, e que ostrilmnacs haviam de

nente.

Depois d'esta retirada desairosa, quando “lªdº"

se l)lil$0llíll'ílwªqjlotltfl'itl, ,o governo caiu vir-

tualmente. 0 pair. eólldcmnou-o cm superior

instancia, e agora só resta o facto material,

que não pode deixar de acompanhar as so-

lcuuies demonstrações da opinião.

() l'ª'lz não pode perder 3551," de chapa reito d'Arg'anil fosse mcttido em processo,

“illª-ªl cento e cincocnta contos. E' preciso eu esteja suspenso,a Íim de que os trihunaes

"overno se Convctlca d'esta eterna “,“ possam funccmnar longe do(IUC () b

  

simlica' a sua honra, empinando ao caluni-

a pena que lhe cabia segundo a nossa

legislação criminal. Se lesse sincera e leal a

declaração do sr. ministro, a lei ultrajada

teria sido dcsall'ronlada no sancluario da jus-

tiça, recebendo o reu a punição con-

digua. Mas não consta que o sr. juiz. de di- .

  

alcance de

dade. Estamos pobres, temos um dciicit ª““ it'ªl'if'ªtjõºª- TW“) ªº ªªªl'ª "0 "ªº“"º

monstruoswea receitando chega para cobrir (:ªlª'ilº- SF.“ juiz º'“ calmnniador, “ l'º'ªl'ª
as despczas publicas. lio l'ªlz “5,0 pode l'l'ºª' ao sr. ministro verga do mesmo modo sob

cindir (13,55... importante verba, que lhe ,“, o peso da calmnnia. A moralidade não foi

Pªrª o custeio da famosa expedição, “lilº reverenciada, e ojuiz malsinado com aquel—-

se destina a Africa portugueza.

'E' tempo de acordar, e de acabar por exercicio, rcptaudo cada vez mais ousado 0,

uma vez com estes escandalos homericosapie

compromettem seriamente a gravidade do

são que lhes foi confiada, e tutcllem devi—

damente os momentosos interesses da pa-

tria.
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, governo. Que todos se contpenctrem da mis-

l .
CAMINHO DE FERRO DO NORTE.

[la.-ecc que o sr. |). José Salamanca , lu—

mando em consideração os votos de Aveiro

se acha rcsolvidoa contemplar esta eidade,con-

sidcrando a como ponto obrigado do caminho

de fcrro de Lisboa ao Porto. Se é verd-adci-

ra esta notícia, não podemos deixar de felici-

le labcu no parlamento, continua em pleno

 

governo, que não sabe cobrir—sc a si, e que

tem dado provas iuconcussas de inhabilida—

de em [fio desgraçada pendeneia.

Pois o :aso não a [uu-a rir: O sr. juiz de

direito de Arganil acusou () gat-crito de eo- |

ttivenle com os criminosos, havendo-se uni-

do com elles a lini de lazer vinga ' a lista

dos seus candidatos pelos circulos onde mais

duvidoso sª antolhava o resultado da clei—'

ção. li o ministro, ferido pela suspeita com

que publicamente () malsinavam,“quiz am-

parar ogolpe, cobrindo de epithetos oma—

gistrado, .que assim havia invadido o foro

intimo, to'ando nas prerogativas que lhe

tar Aveiro pelo melhoramento com que vao Ciª"" (lelezas, l""ª cºmº ªl'l'lºl'il'ª'ªldº "ªlº'

ser dotado, e que lhe deve assegura,. um ]".i-

lhantc futuro. '

Agora é necessario que as nuctoridadcs

administrativa e municipal, e todos aqui-lies

que poderem concorrer para que se rcalise

tão importante melhoralncnto," se alliem, e em-

preguem todos os esforços, aiimdcqne as pro-

messas que se lizcram ao concessionaria sejam

religiosamente Cumpridas. I'cla nºssa partenão

descansarcmos em advogar & conwnipm-in de

se adoptar um traçado que comprchcnda— Avei

ro, fazendo ver a necessidade de se darem

[mi—atos os terrenos que devem ser expropria'

dos no paizquc tem de ser atravessado pelo ca—

minho. scgundoa directriz estudada pelos eu-

gcnlieiros do sr. l'cttu. E' preciso que todos

lhe cmnpria censurar ºs actos que vinham:

do alto!
|

Depois da seena representada na casa

electiva, a que o paiz assistiu, em que po-

sição tiraram os srs. ministro da justiça e

juiz de direito d'Arganii ? lira preciso que

a acção seguisse de perto a palav 'a; e até

hoje ainda não houve procedimento contra

o magistrado, que se ergueu para fulininar

os pactos cscantlalosos contraidos na vespe-

ra das eleíçtªics! li' preciso pois uma 'jutzliii-

cação plcnissima, porque estas cousas não

podem tirar assim. Exige-o a honra de mi-

se coaveuçam das vantagens que provem a Avci. Uibll'º C ª dignidade do Jur/,,

ro de ser atravessado pela ltnha ferrou, sendo

collocada na cidade uma estação-, e mal parc-

cia que um porto em Importante como este, e

que. por certo angmcutara cm desenvolvimen-

to, tirasse scgregado da arteria principal do
l
l

l

A sociedade. moralisa se com o exemplo;

e desde o momento em qLc () Juiz feriu com

em des-torço, cntalhon o rotulo de ealtnnnia-

paizí (: como rclcgado ao mais reprchensivcl dor na lronte do _itlil, pcde a rasão que o

| abandono.

l'rosigam as auctoridadcs locacs no em-

penho, cmprcgnem todos convcnientcmcnte-

mente a inllucncia de que poderem dispôr, c

dilatcm-sc a AVL-iru us liorisontcs do seu

pcrançoso futuro. Os loures que todosliao de

colher d'csta subsumciosa empreza hão de ser

mais illllllit|“t'CSfyiVCiS. que os que symbolisam

desastrosas Iuctas de parcialidade, que são o

pomo de discordia no meio de uma familia,

que, rclalbada pela desconfiança. nnncapode—

I'd lograros mais uteis e mais bem elaborados

planus

manasratçio m: Jrsnçi.

Jai i'allamos do sr. Alartens Ferrão, tri-

butando merecido— louvores ao seu denedo

('.S'

 

|

O l'illt) (lil Sllªllt'llíl O lllllilSll'U, (! () “HUMAN“;

(|

l

csagravo se torne solcmnivsimo, e queo

publico seja iniciado nos misterios, que lhe

vcdam o desenlace de

questão.

tão interessante

Contem que a desafi'ronta cornwptintla)

zi gravidade da falta, que ojniz (: o minis-

tro commetteran—i, Se o primeiro se indi-

gnou contra os rcprr-heusivcis convenios do

segundo, e preciso que o segundo se justi-

tique, ]'u'ovamlo a saciedade que () subalter-

no o calnmnion.

.A reparação não se devo fazer esperar.

  

Jacinto Jose Antunes [Lima.

NUMERO 828.
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tios Delgado; em Vizeu, o sr. “"_“”—
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nnpnrsranção.

A camara muuiiipal do concelho de i'i-

gncira detiastcllo llodripu t'll'.itlli ao seio par-

lamentar unm rcprcscntação, a lim de ser ele.

vault) aquclic cnnrclbn ai cathcgoria de contaç-

ca, no caso de serem suprimidos os julgados.

5. cx." ocx ministro Avila, ['.-i ointcrprcte

dos dczcjos d'aqnclle povo, e n propngnadur

da suajusliça, aprczculan'lo a mencionada rc-

t'laniaçãn ai consitlcraç'm da

de 2.3 do corrente.

camara em seres.—xico

l'rctcnsõcs menos justas nós temos visto

attendidas, c talvcv. que a que hoje solicitam

com fervente empenho o tnntlil'ipin c uspthus

de Figueira de Castello Rodrigo, seja PINI-“nidº—

rada pelo parlamento, e seja acccssivcl ao do-

ferimento do poder, pelas circumstancias judi-

pitt/n.º- qne a revestem.

() municipio de. Figueira ve, o abandono a

que lira reduzido aqui-lle concelho. destituído

da auctoridndc judicial,- pat'cl'cdlic ver já va—

guear desasombrados os bandidos, os assassi—

nos e os terriiicus perturbadores 1Iu soccgopu-

blico; preve atneaçatla a propriedade (: invio-

labitidade du cidadao -—- scutc já a torrente de

males imincntcs sobrcsi c o povo que represen-

ta, com a cstincção dos julgados-, ('()lhillcl'a alem

disto a degradante situação a que (ira reduzi-

do aquelie concelho; cc pnrcstes pondcrontcs

motivos todos, que elle far. eccoar na sala da

representação nacional a expressão siugcla de

seus sentimentos caperançrmis, não de intercascs

materiaes. mas caracterizados pelo anhelocons-

tante de ver prosperar rs.:i povmtçãt) importan-

te, e por conseguinte o paiz.

lªolgaramos, que a vozconvinccnlc da justi-

ça que reveste a causa do povo de Figueira de

(Iastcllo. fosse escutada e. attendida :: que as

dilliculdades pccuniarías não servissem de ga-

rantir uma repulsa. O estado do theaonro &

decadente, ninguem () ignora; mas as suas rui-

nas, ninguem pode outro-sim contestar, que

ingravesccm, ao passo que progressivamente

angtncnta o «_lcspct'dicio, e que. os seus fundos

sim distraídos para remunerações unicamente

humanas, a quem no fastigio da grandeza flui

as regalias da vida, sem que no seu recinto

retnmbcm jziin'ais as articulações —— "crash/mv, —

«[:)]-uia rei inopía.

Em (pranto enormes pcnza'ics se concedem

aos grandes, cercados de todas as grandezas

possiveis da terra, ;;emcnl militares de infeli—

zes muitas vezes com a denegação (ldineontcs-

tavcljustiça, :: preterição das necessidades do

pau!.

E será este o resultado da prctcncão do

muuzcipio de Figueira de Castello? .

Esperamos () contrario-, que se attenda tis

raaoaveis ejuslas supplicas deste povo que seca-

nnnlie pela estrada da confiança, evitando os

caminhos tortuosos, que só oll'crcccm destila-

dciros c. prccipicios.

A pretenção .= jnstissima, cumpre ao govcr

,." c ao parlamento attcnch—a.

S. (,º.

————-—.<5——...

UNICA sua/açâo rossim.

O digno representante do paiz o sr, .|".

s.? Maria llop'io, apresentou no parlamento al-

guns projectos de lci tendentes a auctorisar

toda a economia possivel nas despe/as cor-

rentes do estado. S. cs.“ antes de dar conhe-

cimento tlcllcs zi camara, leu o seguinte rcI,-.-

tnrio: « Senhores. —-—— Na presença do (le/i'm“!

consideravel que apresenta o Ol't'ítlnenlv) (],,

estado, mal se pode _]ustilicar aos olhos do

paiz a iutposi-ão de novos tributos, ou a ªp-

provaçím dos existentes, sem queprimeiramen-

tu se proceda :i eliminação ou redacção de

todas aquellas tlespczas. que não forciil abso-

lutamente inilispcnsaveis. »

(_); projectos economicos que apresentou

O sr. Roja", limitam se. por em quanto ao li-

cunseamento das praças do prot., que não fo-

rem indispensavcis ao serviço militar das divisões
respectivas: li reducção dos ministros plcnipo-
tcnciarios d'algumas das cortes estrangeiras,
substituimlu'ªs por agentes consularcs. e tire—
Preggão na concessão de pensões, que elle julga,

só devem ser concedidas ás pessoas (inciso
provo carcccrcm absolutamente destes soccer-

ros

E' lonvavel a iniciativa do sr.

gf," no seu relatorio fez ver :i camara a ne-
“cessidade de cortar por dcspczas surpcriluas.
()ulnprclicndcu e bem que o estado alrazador
(]:-".'nussari tinancas, só pode levantar-se do

abismo 'que o cerca, suprimindo-se por uma

vez as smecuras

pai/..

limão. S.

[tulrlrill'iIUSi-lh l! lL'Sll'tlS |)ítl'il U

impor novos tributos, angmcntar ao con-
[variº de diminuir as tlcspcyae. puh'icas, crear

cnlprt'giltltls sobre empregados desncccssarins
elevar "& grandes ordenados. que deveram ser

reduzidos, a lmnelicio do pai!. e (l'alqnus func

cionarios publicos mal compeuuuiug c

bnidos, em relação aos seus trabalho:—; e

ponsabilidade. bem como de dcwgrnt'adas clas—
ses, como a dos infelizes militaresconvenciona-

dos, que lia tanto tempo podem e inst.

se attcnda zi voz forte da sua justica, e tttt'
ate ""lª se veem excluidos ileancri-ccrcni :|
('lcnll'ng'in do poder, todas estase. nutr

“5“, podem deixar de mcrccer uma

rir ante a região dº tbrono.

l'c [ ri .

rcs-

ítltl llttc

ZH” HIM-n'».

lllll'llt'ni) :“; .

A economia e só a economia ser;; o

dolo aplicavel ti enfermidade que

london pai./, ai beira da sepultura A unit-_; sal-

vação possivel de Portugal encerra «.1- "',““,

principio. l-Ím contrario a murro. sn,-;; N,”, (,

a nossa patria sera entregue nas Ninos tios inn;

tranlius. A nossa rcpreu-ntacao »

acanhada ficara sendo nulla zi facc (];, pum,“,

c a recordação das nossas grande/as, semi .;

Hush!- ('lL'l'lltl (! ull'tll, lnl'lltf'tllw.

ambi-

vnu ar;-.pt .

]:i pequenª! (!

Á moralidade pode um exemplo st'tª't'w. " "A" "" “"i“" “"'“ll'º “ l- "*H "l" :...—,,,.
' . ..'i, .,'-,';. .., ...__.“! St'tt't'ltlzlrlt: (]“; “““,..le “:", ªº? “,.-hpi,“ ] ]).t.l v .t ,“. .inu..—_iirlii..t .. ..ilt.tl.i

. com fr 4,'-—.ã'tt't'Éiii-'t|i'i nim.-lille l
*», l



--—« c..—”nono ::.—..-...“- —- «-

Proposta:» tlt'. loi lllrl't'ril'lilêttlltfi pelo ªrt. irri—

iiistro 'o secretario de. estado dos nego-

cios cor-lcsiasticns (: (lc-justiça. crri scs—

tn'ro de "2? de fevereiro de 1860.

(Continuada (lo a." antecrdeute.)

& l ' Todos os autos, termos. instrumen-

tos, certidoes, publicas formas. e qiiaesquer r-n-

tres documentos lavrados pelo ajudante, serão

rubricados pelo escrivão ou taliellião qiie sul),—;-

titne. ,

º." () escrivão e tabollião e seu ajo-

dante serão solidariamente responsaveis por io-

ilos os autos, li'l'tttttª. e instrumentos certidões,

pltlillt'ns-ft'll'llllls. u qnaesquer outros documen-

tos lavrados pelo segundo e rubricados pelo pri»

meiro.

Art. 260.“ Os lll-llt'lillltli que. de futuro

forem provido—' nos lugares de tatellião, ou de

lubrjlliftti, ou de tabellrão e escrivão reunidos.

irão podi-rão ser adniilridos a tomar posse. dos

iircsmos lugares. sem que tenham prestado liairçi

ou feito deposite. A “

Para a l.“ classe de. 600500" reis.

Para a 2.' » de 35003000 »

Para a 3 ª » de 13005000 »

& unico. (ts indiiiiluos que no preso de

tres irrezes, desde qire llie liversid—r notificada

a sua nomeação. não fizerem este deposito, en

tender-se lia que renunciam ao lugar.

Art ".)lll “ A fiança ou deposito sãoirzuai-

mente destinados ao pagamento de iii-.teinoisa-

roi-s ou multas em que os tabelliães forem con.

tli'titllziiltis por facto praticado no exercicio tlth

suas funeçr'r'vs.

All. 202."

”
I
I
“
.

Quando o deposito

trturcão do funccionario, seia elle obrigado a

preencher :) lirnga on deposito dentro de tres

lll t'Zl'S .

;onico. () tabellião,

dever entende se ter renunciado ao seu lo-

gar“. '

Art. 203 " ba passagem de umas para oir-

 

   

   

  

   

 

ou l'r-riiça

tiverem sido rtesfaleadns em virtude de respon-

sabilidade por factos que irão importem a dos.

r|tin faltar a este

"“ir pide i.:iri prioritr' rim l'tlttltMl ile piritiii a

iiistiiicizr. coritinuirã .i ;:zii' o nr sino liiiltl'll

cio perante, a se,:iiirda lili—ldllt'll e o sup'einii

liibiiiiat_de justiça sendo elle o appellarlo nit

recorride. llltlt'thlt'ltfttlt'tttt'ttlc de novo requeri-

mento nn tlt'CtSã".

Art 12.“ Send» parem appeifante ou re-

corrente. para que a ttsstªlt'ttctil continue a :i-

proveilar—llre. será necessario que a requeira a

cnnrmrrsão respectiva, e que esta llre t'rilti't'iltt.

Art lit " Os processos preparataiin—ºpara

a coortes—ão da :tSSlsli'ttt'ttl ]ttrllclitt'ld serão l'tll

clniitos dentro .l-i prai—:o de trinta dias. o mais

tardar. a el'lillll' da data da distribuição.

Art. H " Dentro do prosa de ciucodias.

a contar da data do despacho qiie conceder a

assistencia jiidii'iaria, deverá o presidente da

Cotlltltlsããt) eornruuiiical-ir aojuiz no presidente

do tribunal respectivo, rcrrietieudii-llre n preces-

so origin-I da C'llccssãit da assistencia. para

ser appciiso aos respectivos llllrltlS da acção

pendente no mesmo juizo, ou que tiene vier a

prender.

Al'l.

síste :

|.“ Na promoção dos termos do procersn

pelo ministerio publico. todas as vezes que não

tiver de, figurar pela parte contraria como eu-

rador do rrieiiores. ausentes ou iiiti-rdictos. ou

como ailviieato da fazenda llthIllndl.

2." Na nomeação de mu aangado a: of-

]icr'o, pela mesma forma, e com as riiesnias nl):i-

paçoca com que tem lugar nas causas criares,

quando irinver itltpctllitietilo do ministerio pu-

blicii. nos tr rotas do n " l.'

3.ª_ Na dispensa de previo pagamento de

custas. preparos, soltos. e qiiacsquerontrasdesr-

pezas jodrrraes, que serão contados para serem

pagos a final.

fi.“ Na nomeação do um sollicitadoi' ear-

o/iicr'o. qriaudo o interessado o requerer.

% unico. () lionorario do advogado e os

salarios do sollicitaitor serão arbitrados no jul-

gamento final do processo pelo tribunal em que

elle livi—r corrido, e entra'fo na conta de rus-

tas.

Art. 16.º A— parte que for condemnaila se-

123.“ A assistencia judiciario cou-

iras classes, nos casos um que. segundo a pre-

seule tei, poder ter logar. a- fiança ou deposi-

t-r serãn angiircntados, on poderão ser drniuiui—

dos, segundo a catliegoria relativa d'essas ines-

 

  

rii obriga ta ae pa;:tttltettto de todas as despezas

que forem contidas, nos termos do n." 3 " cê

unico do artigo tlnltt't'dt'ttlr', pela forma decla-

mas classes. _

lllnporslçocn ::.-ciencia.

Art. ºil-'t º

pi'otnulcayão da presente lei.

Art 2035." E'

fazer os regulamentos necessarios para a execu-

ção desta lei.

Art. ºoo."

em contrario.

il'd

Secretaria il'eslad-i dos negocios t'thlCrll'lS—

ricos e de justiça, em 28 de fevereiro de 1860.

-——loâo Baptista da Silva Ferrão de Carvalho

Mártires.

livraria.—No artigo "G.“, & unico. Onde

se lê:—ser o procurador geral da coroa, ou

algum dos seus ajudantes —- dove têr-se—at-

gum dos ajudantes do procurador geral da

L'Ol'tlíl.

Proposta de Iol de assiutcucln

clv'll.

Artigo |."

forma estabelecidos na presente lei.

Al'l. º." _ . . .

ria, perante os ti'il).inaes de primeira instanCta

civis e conrmercioes e decidida por iirrr conse-

ttio, composto em cada comarca t|0 delegado

do procurador regio, presidente com voto, .|..

administrador do concelho onile fir situada a

capital da comarca, e de um advogado inscripto

um mesmo comarca.

Art. 3." A admissão a assistencia judi-

ciaria perante os tribrrnaes civis de. segunda

instancia será decidida por um conselho,, ('.ttíll-

posto do procurador regi», presidente cem voto

do governador civil do districto, e de um ad-

vogado, escolhi-to todos os errou.-i. sobre pro-

posta de associação dos alvogarlos, biveii

(lo-a

Art. dª A assistencia judiciario Si't'ft ie

clamada pela pessoa interessada. eu por. quem

legitimamente a representar, em l'('l|tlt!llmv'lll()

documentado, dirigido áeoininissão que fnirccio-

nar junto do tribunal competente. por via do

agente do ministerio publico que della tizer

parte, ao qual pertencera a obrigação de o apre-

sentar 11 mesmo coinrrirssão. *

Art. 5) () rcquerrrriento paraa assistencia

judiciario deveráser ªCittlijmllll'lllO dos seguintes

tliicutnttnius :

1." Certidão passada pelo escrivão de

fiz:-nda do domicilio do requerente, que prove

que este irãoe Collectado em imposto predial ou

industrial. '

ªl." Attestadn passado pela respectivaca

mira municipal. Clittllt'tltllllt) pelo alministra—

dor do concelho que mostre quaes são os meios

de siibsistenria do requerente, e que. em rasão

na sua ilttllgl'ttci'd. estri inrpns<iliilitado (lu crer»—

i'ei' judicialmente os seus direitos. '

3." Uma ct'pos'çr'i-i resumida rt'csses lll'

reitos, com indicação dos factos ou documen—

tos em que se fundam, on ltres servem de

jil'itt'tl

e'ttiiico. (its alte—tado»; e certidões, de

que faz remição este artigo, serão passados

gratiiitairiente pelas pessoas a com-

petir .

Art. fr." & Ctlltlttllth'tlo do assistencia pode

ra proceder- a todas as indagações que considerar

necessarias; e (lereir'r:

l." lªausr intiruar a parte adversa. se alia

residir na me.-ima t'UIllttl'i'tt, para que venha.

querendo, contrariar a juslitieaçãn do pobre/.»

ou dar qntos-pier explicações sobre a ques-

tiro.

2," Fazer as possiveis diligencias para tra-

'It'l' as partes a conciliação por lll-'ÍtlS puramen-

ie su serios.- . '

Art. 7.“ listes processos serão siiiiiiiiaríos

terão uma distribuição separada, e servirão 11"er

les oa escrivães e llllitildt'ã do juizo.

.»trt. tl." lim vista los autos a oiuimissão

Ílf't'ifl ta ae:) fláblulMI-"Ill deve ou não ser conce-

dida.

fe unico,

aterro,

.«trt. Se, o tribunal, ante cuja corri-

mt.-sa.. t'n- requerida :i tissivli'ricia, t'or inc.-mp»-

tente. ii corriiiii—“szio iteiriiitirri de sr o ennlio.

rim.-uii. da petição. indicando o tribunal a cuja

comuns:-afir— iii-ic ser ilttigtdtl

Mr, to." its lll'l'lªÚl'S da control;—'são, s...

[;;—o ;. competencia do juizo. a justiça do rc-

iitlt'i'ttttli' as" jit'iit'tlS tli) Si'tt ilil't'tln, tiil me.-nun

a sua |)rrlti'r'[.t_ nãi poderão. ein ras-n algum,

p't'j'lillcar « tries nit t"r|ttt'l'ctile rio jtlt'LiiL'otllell

tio.—'o,

All

quem

liisti decisão não Cabe t'tttftll'S"

| ri

.1.

lt.“ ti que. I'-r a tirrilti l«i :'i assisti n-

O governn, logo que esta le'

seja publicada, mandará proceder a'nma coin-

pitação de, toda a legislação relativa a. organisa-

;.ão judicial. na qual sejam srrppriiirntas todas

as disposições reengiitas por esta ler, o inseri—

das nos lugares competentes as que n'e las se.

coirteem, adilicinnadas com qiiaesqner outras

provisões legislativas que forem votadas depois

'o governo auctnrisarle lt'Jrzi

lªica revogada toda a legislação

A assrsteueia judiciario civrl é

concedido aos litigantes pobres, nos casos. e pela

A tribais.—ão a assistencia judicia-

 

  

  

   

   

      

    

    

   

  

    

 

  

  

  

iada nos ltl'llnttt'i seguintes.

Art. 17 " Se a pessoa que tiver obtido a

assistencia vencer no todo a acção proposta, pa—

garia a totalidade da conta, llt'uttilo Comdireito

a travel-a da parte courtemnada.

% |.“ So obtiver vencimento só eniparte

pagará a conta na prrq-rorçc'iir corresp-irdeiito a

ris—a parte, com o direito de reversão estipula

do no artigo antecedente; e o resto avril dire—

rtarnente pago pela parte. que. for condemriada

;? 2.” Se. for condeiunada na totali—taieda

acção proposta, ficara ie—poirsavel ;elo pagamen-

to da conta que lhe sera exigilo em itiialqncr

tempo em que tenha lieu-i por onde o faça.

ª 3.“ A proporção para o pagamento de

ett—“lll“. na trypotlrese do n.“ t ". ser-atirada pe.-

ln juiz ou tribunal na respectiva sentença ou

accordãe.

Art. IR.” A cobrança da importancia da

conta será feita pela iriesma forma que a das

dividas de fazenda nacional. cujo previlegio ti-

cara gozando; e poderá ser promovrda pelo mi-

nisterio publico sollicitadnr da fazenda no qual

quer interessado.

Art. It).“ (lessa nbeoeficio da assistencia.

provando-so :

1.º Que a pesmra a quem fora Concedida

adquiriu recursos suttieientes para o poder dis

pensar.

2 º Que. a prova dos requisitos necessa-

rios para a concessão da assistencia foi falsa.

& unico. N'cste nttiinocaso tera liigítt'lalll-

para elle.

Ait. “9.0 ' A cessação da assistencia jrirli

ciaria sera pronunciada em despacho fundamen-

tado pela mesma criminis—ão que a tiver conce-

ilid-i. e sempre. com previa iltlilli'll"ttl da parte

interessaria, ou sua revelia .: e poderá ser reque-

rida pelo ministerio publico ou pela parte ad—

versa.

; unico. Esto despacho sera criminiiiiicadn

ao jltlL do processo. o qual o levara :in Ciiltlte-

cimento do tribunal superior, Se. u'elle pender

por t'ITeitn de recurso.

Art. “lll.“ A cessação da assistencia jodi-

ciaria consiste :

1.' Na Conta iririittiilíalii das i'tisias do

processo e subsequente risigibili-lade d'ellas

contra a pessoa a quem tiver silo conce-

dida.

?. º' Na cessação de futuro de [urinª os ell'ei-

tos de mesmo zisSisterii-ia especificados no arti-

go 15 "

Atl. 22."

ttcccswrios

() governo far-ii os regulamen—

tos para a execução da presente

lei.

Art. ?.3 '-'

em coiirar-ío

Secretaria d'estado dos negocios ecclesias-

ticns e da justiça, em 28 de fevereiro de l860

=loão Baptista“ da Silva Ferrão de Carvalho

,llar'terrs. '

Proposta de lei organic-ode prisões.

TITULO |

na dlvltyão o clraoelnenção dao

prison—ei.

lªica revogada toda a legislação

Art. 1.” As prisões civis no continente

do reino 'e Illt—iS adjacentes dividem—se em.

1.“ l'risães de. policia e detenção.

”2." Prisões de retenção do noticiados e

corrcrçao.

3.“ l'ri—õvs de cumprimento de pena.

Art. ?. " As casas de prisão serão:

1." .iliiiriripaes.

?.“ firstiirtaes.

It." I'eiiiteni—iaiias.

Art. 3.“ Em carta capital do cont-citro trave-

iz'i uma pri—ão municipal.

º' unico. its prisões muiricipaes são desti-

nadas :

l " A detenções policiaos.

'2 º A detenção de individuirs presos por

crimes ate :? iridii'iação e perguntas-

íl." A' ever-amir» de pe ras correcuiorines ate

quinze dias de prisão.

.t.“ Ao tlt'pllstlil dos prezos por ncca—"rfio de

transito ou de julgamento

Art l..“ lini carla capital de distrii-tn ad—

mini—trativo haverá uma prisão distrirtat.

;? l ª As prisões districtaes são destinadas

para :

i.” lleleução dos réus iii.!iiiailos em pro-

cesso. de julgarrir-ntn,

2." tiveuiiçãn de penas crrreccionaes até

um ai o .

it" Detenção dos presos meramente ei—

t'tst.

f." Deposito de pi'csiis pi r nrcasiãn de

ju'gauiento. quando este. dever ter lugar traca-

pitul (Iii lllsltit'lt'.

& 2.“ Nas capilar-s dos distrirtes adminis-

tratiios as prisões niiinicipaes são annevas as

distrrclaes.

.«lit. Ei " l'lni' cada dr.-triclo de. ltelaçin no

continente do reino haverá uma pri—ii . jtt'tillrrti-

. iar'a. '

?

bem procedin—ii-ntn criminal, se ti.-river rrrntive

l

; lillll'f',

tioaitas ao cumprimento de, pena—: de matsd'ii'ii

anno de prisão.

'l'l'l Ubi) ll

liam desprezam e. (lotação clan

prisão—es.

Art (3 º A dwpeza das prisões () ordina-

rio ou extraordinaria

& 1." A dospera ordinaria cornprelrcnrb-z

| " ltcparos de ediliri- s.

2." Sustentação e vestuario de presos.

Zi " tit-bina.

4." Arlruinrstrajão interna.

523 A 'lt'ªl't'líi (“rir.-ordinaria compre-

1iendu as crirrstriwai'r'es de edificios no todo ou

parte.

Art. 7 " Nas prisões niuirieipaos tanto as

despezas ordiiiaiias como as eviraordinarias es-

tação a cargo dos respectivos iiiiiiiiripios.

% lltttt'O. Quando porem a; destreza—' ex-

trani'dinarias de alguma prisão lllllllltljtill forem

tão avultadas. que possam Sotrrecarreear ct-

ceSsivainente o municipio. o governo poderá con-

l'CthI'3lltt3 um subsidio que considerar bttlll'll'tl—

te para que a l'ttspot'llt'lt camara tlttlllli'tpttl pos-

sa Sem gravame fazer face a essas despezas.

Art. 8.“ Nas prisões districtaes as despe-

zas, tanto ordinarias como cxtraordioarias, li-

cam a cargo dos respeitivos districtos.

&" unico. Para as despezas extraordinarias

quando forem avultadas, pritlt'l'ti o governo enri-

ceder um subsidio que jogar conveniente

Ait. lt' Nispi'isães peniteitriarias, asdrs-

pozss ordiiiaiias e extraordinarias flt'ílfll a cargo

do estado

Art.. 10.” A dotação das prisões munici-

pªes sr'l'u composta:

% l " Do producto do tralia'lro dos presos

na forma dos artigos ti.“, ªi.“, 0 is.“, ªs“ "
e 3 "

g 2 “ Das contribuições dos presos na for-

nia do art. 18 g lº

& 3 º De donativos de qualquer especie.

g lt.“ De uma contribuição paga pelo res-

pccliro municipio para preencher o que faltar;

a qual sairá da tolalidadedos reildiriientus mn—

niripaes, e será incluída no respectivo orça-

mento. prece-lendo proposta da respectiva coni-

nrisiãn administrativa.

Art lt.o A dotação daspri'sr'res distrimaes

será composta:

g [.º Do producto de traballio dos presos

na forma dos artigos 17 ", g i.". e 183,38? º

e 3."

g 2? Das contribuições dos presos na f.,r-

ina do artigo is.“. ª f."

g 3." De. donatiios de qualquer est-crie:

% «'t. º De uma contribuição paga pelo dis-

lrit-lo para preencher o que faltar. a qual será

votada aniinalinente pela junta geral do distri-

cto, precedendo proposta da respectiva cnninii»

são adnrrnistratiia. &: cobrada conjunctanieirte

com os impostos pernas do estado.

_ .Ál'l 12.“ A dotação das prisões peniten-

crai ias compõe-se.

& |." Do pr.-ducto do trabalho dospresos

na forma dos artigos t?.º, % l.' e lit.". 55 2 ª

e 3.“

g 2 " De donativos de qualquer especie.

& 3 ' Das snuimas votadas ao governo pa-

eslc tim.

Art 13." As soniirias que compoema ito-

taeão das prisões murirciraes e districlaes entra-

rão nos respectivos cofres zi «rirem das compe-

tentes commissões administradoras.

(Continuo )

%

SECÇÃO DE CllllllfllNlCADflS.

Bem vindo sejacs ao caner do improrr-

sa, com o vosso artigo sobre o registro pa-

i'ocliial, sr. João (_ilrrisostoriio da Veiga!

l'Cu mais me intristccia —— por não ver no

registro modelo se não defeitos. enão ap—

parccer nm (')ºl'lltCll—tlltl so—quc mc

aliviassc uni bocado a cruz, a que nic sub-

metli, quasi, sem querer. lin cheguei a des-

crcr' de mim proprio. () silencio dos bispos,

e dos paroclros, principalrrrentc, ia—irie for-

çando ã persuasãodc que talvez a medida

governativa fosse. boa. Quantas veses a mim

riiesriro cri perguntava pelo ar. prior d'A-

guada de Baixo; e sempre, que abria e Com-

pcão (Írla' Provincias, me lembrava, que ia

encontrar algum artigo d'cllc, sobre a ma-

teria srigeita ; mas porque mais e desejava,

nunca o encontrei, se não tarde, no artigo

a que me refiro, incerto em o numero 825

do Competiu. 'lscnsado era dizer, que estou

satisfeitissimo, porque já não estou só: e

ainda mais por que o sr. prior ,d'Agiiada

concorda comigo, em que o decreto, e os

modelos tem defeitos.

_ Eu avanço mais: digo, que a providen-

cia de governo, a este ros-peito, não tem

nem nnr só lado bom. Eu de bom grado

concordo com tudo que o sr. prior expen-

de; e creio' que s. 5.“ depois de vir mni-

las veses a imprensa, ira de concordar co—

migo em genero, numero (: uso, e con-

cliiir, que. o governo deve ictii'ara medida

por desaccrtarln, ordenando só aos bispos,

que exijam o visto annual. () mais

pct'ipocias.

Peço a v.qire não deixe o assirmpto;

e não caroço de leiiilrrar-llre a boa f'e', por-

que creio deveras na proticnidudc de v.

Loureiro 2? de maio de lStil).

' [francisco .lurc' 1/11 Curia.

“ooo riirrirrrariif

Camara dos dignos pares.

Sessão em il) dc. rrior'o.

Ptttíãttrt-ZNUH no i;.v "“' sir. vrsnoanr: rir: Minima.

A's 3 horas. verificando-se estar prescrito uu'

mero legal. o sr. presidente declarou aberta a ses-

são.

Foi lida capprorada a acta da sessão antece-

dente.

A correspondencia teve. o competente dcs«

tino.

(Entrou o sr. mini.—tro da guerra.)

() sr. prcsidentc— deu conta de que uma tlt'—

pulação para .ipi'crentat' a sua tinge—tarte ailttiogra

pbos de leis appio ':“.rlns por esta camara, foi ret-c.

Irida com .i costiiiirarla licnevnlenria.

() sr. marquez/de Niza — oliru o projecto de

aguas ardentes perguntou se esse [itliji'i'to fora eu-

vindo a control.—são de fazenda por deliberação da

Caruara, ou da uma.

0 rir. conde deBandini—apresentou o projecto

de lei pira que pediu ser llth'llI)lt).—.'tht'>n si bre.

a organisação peiirrriuente u_vis provincia.» ultramari-

nas, poilcu to se entrar ot't'rzºiaeá tl-r exercito da me.

tropole tiara as iiii'suias pi'ovtnctns 'Sitll prejudicar

rates. Não i'll'l que o seu prop: to fija perl rir.; ;p“:

 

:tio

.vi—z previ—es penili-nrrariassão ites- ' () ;;n'nºriio iba" tara as alteraii'r's que entender arte.

quadris. Sendio I ir ou i r »iect «, parece—trio que a ca-

lit.:tíl dispoe-caia :! leitura por scr longi, pcd' n Itt'-

gi'llciii da sua impressão.

|) iipeiismn se a lcitltri.

() sr. uiiini—tro ria gncriu —-parcce lbe que se

deve pririieiroi mandar ii cnnrrrrissão de guerra.

Decidiu-ne que se riirprimisse no Diario de

ll'idfrlir. .iltt «l'-'n liitriii-riirr» l iv. tin—lift“

que, " c'v' ,;orr- :i innr lll i'clnt'ãir it.: 'l'nitii cia um

empregado Errdreno. e que ali ltit'itt llliltldtltt de nu-

!ti", list!“ r'itrptªga !rr I'l.| () r'riªirti.cttil;iiliit' Atritt'iln

“rir... l'crli: pois que «.e i'iii tem a camara c—scv rl»—

('lllllt'nltt'i e |)t'llt'l'.-.'€tt< :i que ali se reportou ii patrono

do sr. .tlailcn— Iªciriio iJ—.ti.irilrnu l-tltritt'ltl. oiiiind-r

o depoimento da rolar-Cin do Porto, que este empen—

<t't...i«:t

' Lisboa. :.::iilo ainda que cstcjr em exercício: por isa" pude

[ (liritiarann os srs ministros do reino e obras retraimento que K'Nsl'ki i'Ui'itlttt'tlliih. e pro estao na
|)lliiltrthl. tftlttitti'n dos srs. deputados. sejam enviados ;, ..,-m, .

() sr. corrido de Bomfim —- eniiou tambem para

a mera nur rieqircriinent-i du Varios fabricantes de

.rgnaidentc; cº. pediu que li'asse o(rlltt! a inczr para

se tomar uma deliberação sobre cIIe.

O sr. Sit'ttflt'llll'lº leu a aula para Sala.—fazei ao

ttiaiq'rcz wtl('. Niza. *

() sr niaii'qiiez de Xira — parece-tire que o pro-

jr-ctn de apum ardente devia ser llltÍlllildU a com-

ini—rão de agriirultura, que e egoalmeote competente

sobre. este NSSSII'HIIUI.

() sr. ltit'it'ãti de Peito de Moz—apoia. por in-

teresse e lrarnra d'esta cam-tia, o requerimento do

sr. rnarquez (ile Mr.-'t.

() sr. visscoudo de Itabemão-npiiia carralmcn-

te esta indicarção, porque o prop-cio aff-cla irricres

sua agrícolas;, e a respectiva comunhão deve ser

consultada, mais que nãoe so a parte ti.—cal que dete

ser attendiita”

() sr. iisscoode de. (la—tio— evp'ica que a com»

missão de faz/.endu obedeceu a remessa que se lhe

fez de projetcto, dando unicaiircnte () parecer na

parte que tirei respeita; sendo mesmo elle orador

que euualnrcmte requer ric cniie zi comuns.-ião de

agricultura. ii qrral pertence; e roulia que cit.. dará

o Seu parecer com a mesmo pionrptidão que o caso

pede.

() sr. visconde de Fonte Arcada—vendo que

todos esiãvr corri-entos sobre. a remessa d'cste pio--

jccto a cominizssao de agricultura. nada mais tem

que dizer.

() sr. uiaarquez de Nim—declara ao sr. viscon-

de de (la.-tino que não dirigiu nenbiiinu censura

nem a coinnr'iiasão de fazenda. nem a mera; só rip

pcilon para a carnara a !iiir de decidir que () proje

cto fosse a ccommissão de sua especialidade; e tela

tivamente zi «especie de censura de inorosrdade nos

pareceres do projecto, declara que esta conrinissão

tem sido breve na apresentação dos pareceres

t

('.-int.:ra, porque oN pires de It'tllll tainliciii tt'm direi.

to » exarou" .| os. l',' conienreuªc csrlareccf a que»-

lfru da moeda fil-a. lista informado de que o sr

vist-onde rlc tiiririi'ia muito se tem ('llll'll'llllilcltt em que

se ile-crilirzi'n os ltlljlll' aii-rs n'este crime qrrapsqncr

que sejam. e onde est-join Liiir'rr-llie aqui (z.—tt:

te.—temiintrn insnspeito. Faltando a respeito do _L'lll-

radar Moraes, da (Iovrtbã, não sabe se ja foi appre-

Ircnilido. (: admira se que so os pequi-niei crimino—
gos est-'jdtti presos, Si'liilir talvez se iirslrurrri'irtos ce—

gos d'esses altos criiirinnsos que sen-pic escapam :i

acção da jtlwlit'tt. l'daáut'tl a cscrrt'ci' o seu ll'tjlli'tlv

mento.

() sr. ministro de tt'lttf)-—5i'iltl"" o reqncrrmr'nti

dos ilocriiiii'iit-rs, declara que o ,Z-tt't'l'lll) thiirrrsi ('ltl

consideração o pedido e não havendo inconveniente

os eniiaia ii carirara Sobre insinuações que lhe pa—

recen ter no (llSt'ttl'NO iln digno par, declara que. se

as de eia rotll'tlltll', anfoimnl ', que responderá pelos

iias IC,-,fttltlt'ij.

Sobre cale incid-n'e. depois de discos—ão cm

que ltilti=trnltt|'12l'l"OSI” tirarqnczdn Voltada, Apurar,

e visconde de Balsemão. a requerimento d'or—"te di—

gnu ptr, julgou sc tratada a materia, e terminada

a discussão.

t) sr. presidenie—deterininau-lo que a seguinte.

sesrão tenlra logar nr provirrrn quarta feira, levan-
tou a presente.

Sl".

Carrara dos srs. deputados.

Sessão em lt) de outro,

i'iiirsiiinxcra no no. llaiirriororricr nos ftltiirvnus.

Um quarto depois do meio dia, estando pre-

sentes 72 srs. deputados, diHitt-ot! a se.—são.

Acta npprnvailu.

A corre.—poirdrencia teve o deiiln destino.

l'ei'e segunda leitura uma proposta do sr.

M'funsccu para que se lembre ao governo a neces-

sidade de mandar ni expedição que ora si: pie—

para para Angola, uma cnrnroissfio de tres curre-

nlreiros civis, que tifnlriiii conliccininntns minera-

logicos alem de outros, para se ocuparem dec.—“tu—

dos n'uirucdi provincia.

Depois de algun-ras coiisiileraçi'ies feitas pelos

srs. urznistro dr justiça, M'ttlslttltt) Jose Maria de

Abreu, e f). Rodrigo, no sentido de que esta prur—

posta não podia ser approva-la como um preceito

dado aogorerno. e mostrando que o objecto que

se tem em vista não tem sido descuidado pelo ,eo-

i'eirro. e sendo (lr-llendida pelo-seu aurtor, foi o

propo—ta rejeitada.

() sr. Conte Monti-ico. -— chamou a attenção

do sr. tllllllsll'n das obras publicas para a nei-es-

sidade de se mandar reparar a ponte dos dois pir-

tos; e igualmente pediu ser informado 5. cx.“ se

tenciona tomar em altcnção uma representação da

camara murrrcrpal de Torres Vedras, em que pede

que se dirija para ali a linlra telegraplrrca.

() sr. ministro das obras pulrriras — disse que

em quanto ti ponte a que se referiu o illustie de-

putado iii se tiirlru ordenado que se fizessem os re—

paros de que cita carece; em quanto a represen-

tação da camara municipal de Torres Vedras, di-

zia que. o governo tem o maior empenho em cs-

lender as linhas telegraplricas a todos os pontos

mais populosos, como Torres Vedras; mas em

quanto não conseguir ligar com a capital todas as

capitães dos districtos, irão pode ir, por era, mais

longe.

() sr iiseoiide de. l'indetla ——- tambem cbamnu

ii attencão do sr. ministro dos obras publicas, pa-

ra a conveniencia de atender ao estabelecimento

das aguas lbermaes de Vrzelta, no concelho de

Guimarães. ja mandando estalar essas aguas. ja

mandando fazer alguns ini-llroronicntos materiaes

de que carece (este estabelerimento.

() sr. ministro das obras publicas—disse que

já em outra occasiãu cxpoz que tinha in.—irritado

estudar, não so as aguas tberinaes de Vili-lia, co—

mo os de Monção: mas esta informado de que esses

estudos ainda não (Não complet-is, e, em quanto

no melhoramento do csi.betorimenio, consta tiro

que já tia tlltt't companhia formada para esse fim,

que .»o exige do g'ii't'rlto um engenheiro ir.-clinico,

para elle dirigir as ninas—ii o governo de certo

llr'o não ncgaiti, lucro que a companhia esteja ba.

bilitada.

() sr. Menezes l'itta— pediu ser informado dos

motivos por que o enterro não tem dado execu-

ção ri lei que aiii-torisoo o governo a proceder &

construcção da estada de ('.aniintra a Valença.

O sr. mini—tro das obras publicas —int'oiinou

que o motivo por que não tem sido executada essa

lei, é porque se não poderam tcrarilar os fundos

necessarios para essa obra, em corist'qiii'ncin do

juro diminuto que essa lei marca. Apenas concor-

reram snbsc'ripçt'ies por metade da quantia que era

necessario para a corr.—lrircçãn.

() sr. Gomes de Castro—notou que o sr. oii-

nistro das obras publicas não tivesse ainda Cltllt-

prido a sua promessa de mandar proceder aos es-

tndos do rio Cat'tttlt), e chamou a alteução de. s.

ex.' para duas propostas que. lia dia—r apresentou,

e que foram cair.-idas :i Commissãn de obras pobli»

cas, para se. votarem os meios para dris ramais

de estradas, que nas inc.—n.os propostas são indi-

cadas. muito corrvcnicntcs para a viação entre 'Is-

pozende e Barcellos.

O sr. ministro das obras publicas— disse que

não fall-ou zi sua palavra, porqrre ordenou que se

procedesse aos estudos do rio (lavado; e, se de-

mora tem havido ii'cllrs r.- proveoiente deque. o

director das obras tem a sra cargo outros objectos.

cuja urgencia tem preferido; e. logo que seja pes-

sivel, esses e—tudos serão feitos.

() sr. Pinto de. Albuquerque—ni:indnn paraa

mesa uma representação da cantora n.onicipal da

tlertã. reclamando contra a infracção dos art."

”? e 153 do codigo adrrrinistratrro petas cam. -

ras municipal-5 da Barquinha c de (Joinibra. tri—

botando com ºf) reis cada alqueire de azeite que

tranzrta pelo seu concelho, sem ser para consumo

d'ellcs.

() sr. lrarrãn de Porto de Moz—explicou algumas

frases do seu precedente (liar-urso. para provar que

não fizera arggoição a corirrnissão de fazenda. O que

disse. e repeiiia. eu que devia ser (iuri-ta & corri—

nrissão de agricultura, que para cada uma tratar

das sulsespercialidadcs foi que ellas se nomearam.

Não (:, poremr, da opinião do sr. visconde de Cu-

tro de que os pareceres das cnuiinirsôes sejam dr

dos a vapor. »

() nl'. visconde de (lastro—disse que nunca pe-

diu prccrprtação dos trabalhos. porque & circnms

porção e a indole do sell genio: mas entende que

em negocio.—r d'csta especie, em relação da nuSsa

posição geographic-a, deve haver ellicaria « zelos'a

proiiipiilicação dos trabalhos. lille foi e primeiro a

concordar erro que o projecto fosse env.;ido Zi com

missão de agricultura.

O sr. prwsirti-ote— ronsnltou a carriata, e esta

:ippri rou que: fosse cniiado a ceinurisstto de agri—

cultura.

() sr. vis—“eeirde ile lt.-nagazil_.participou que

o sr. ll. Autiorrio de Mello por doente não conrpa

rccrn.

() sr. miarqui-z de Voltada—pediu que se pro-

pozcssc a carrrraia se. indicnnvlu os dois objectos em

que tem de faattar. se lhe pernrittira tomar a pata—

vra. vrstoquleestzi quasi linda tltl'tn hora concedida

para isto. Yc'r'ifii-aia uma rnterpeltaçao; « fará um

rcqnernnenio. () requerimento teiri relação a pedir

documento.— cone respeitam ao processo que um d'el-

tes dias teve (logar no tribunal da Boa-Hora sobre o

jornal () ,tgopni'lo.

A cantaria resolveu que podia usar da palavra,

consumindo (n tempo necessario a verificar a inter-

pettacãu. e frriir-tarrierrtar o seu requerimento.

() >r. nrnrquez de Voltada—disse que viu rriir

:inniincio na folha I'm ral, ltlll'lu criminoso para

quem o consentiu Nesse. iinnurrrio se diz que &

associação—Futuro Social—convidou para . discurs-

são da tlicscz—oSo Portogal ba de per unido & lle!-

przinlra n—Niro se pode discutir um do! dogirru po-

liticiis. .lti Menina vcx n'csta (Hiiiiira elle orador

censurou :r tolcrnurra de certas discussões. n'esries

gremios que são focos de revoluções. Deve ir se por-

tanto as causas para se poder remediar os males da

nossa sociedade. Istoé tanto mais grave. quanto

que nos tem,-aos de Filippo ti se conspirou contra a

neusa nacionalidade; e que n'cs—zi época o descuido

dos—nosos homens de. estado foi cansa il'essa usur—

pação. Não (quer pois pela sua parte deixar de le

vontar a sua voz para que conservcmos a nossa uu-

cionatidadc; ir se ba entries onde hoje se intriga pira

alcançar esse lim. ainda felizmente temos a liberda-

de da tribuna parlarnent-rr e da ioipreor, para pu-

guar pelos boias piincipios, e sustcntnr o tlirniio de

el reiosr. D. Pedro V. la aqui houve uma c'lSaOt'lll-

cão pira tªto tenebroso lini. Espe rr pois que o sr.

ministro dos negocios do reino. que talvez já toma—se

ªl.:lltlttl proi'iiluuria a esse respeito, lhe de as de

vidas explicações. Espera a ie.—poda de 5. cx.“.

() sr. ministro do reino—insiste sobre a iricon-

venient-ia de se fazerem interpcltnções sem previo-

mente se lravtcicnr annunciaito aos ministros. Consi-

dera Cointudo que lia nuca.—iões, como esta em que

o governo perde logo satisfazer aos desejos do in-

terpellante. () governo sentiu apnlrlicação d'aquetlc

inconvunieniisrsimo anuuncro: e sendo o objecto que

podia perturbar a ontem public-r, ordenorr ri ítUt'lÍJ'

lidade administrativa que intiniasse a quero coiupctia

não ser perrniltida a discussão d'aqriclla these, não

porque rcccasse a discussão, pois (: um assrruqto

em que os seniiiircntos da nossa nacionalidade. fc-

Iizmcnte. estão pronunciados com honra para o paiz.

(apoiador). tªo-i informado conitutto que o objecto da

reunião não era incitar os animos, uras arreigar o

sentimento da nacionalidade. Não sabe que haja

actualmente (fibristovãos de Moura. nem sabe nnrte

existam (apoiador). Os sentimentos não se discutem;

são do dominio das almas elevadas, que não pre—

cisanr discursos preparados para untar o amor

patrioticn. lll-jeito que se façam allnsãcs que possam

parecer desliomrosas para alguem (apoiados).

Descnviilveu depois as intenções do gabinete

de que prccerlentcnrente fez parte, e os bens que

entende se crollrrrain de permittir as associações

popuiarcs; que: d'abi se seguiu o principio de Irbcr-

dade. e tratarem os greiuios dos seus interesses corri-

niuns, e cnfrcarern—sc as revoluções. lista associa-

cão. que ia ali discutir a tliese, não tem estatutos

apprornrlos. por isso deu a ordem que já mencionou

a auctnridaitc administrativa.

Deve dizer que na publicaçãodo annuncio não

houve procedimento coudernnavet; Iieuve descuido ;

mas ja cxpediur as necessarias ordens para que cor-

hit?! tries se nãro repitam.

O sr. marquez do Nizaefolca muito de podrr

apresentar o testemunho de. que o tractor da pro-

posição que se devia discutir, lbe deitarou que fora

mal iutcipeti'ada pelo secretario da associação a iti-

teoção da these; (: Ilre rogara tiro.-sc esta declara—

ção. '

() sr. visconde da [.irz— ilcctara que na elas.—e

militar não bn, receio de que cita deixe de satisfazer

a esse amor pntrin. de que em tantos campos de ba-

talba Iia dado exnlrvranies provas, bipartidos). Folga

de apresentar este testemunho para que não passe

dr.-superreliida a allusão apresentada pelo sr. marquez

de Voltada.

() sr. mnrqucz de Voltada—-explicou o seu

apirte. quando faltava o sr. mini—iso do reino—de

que :o as acções destro—moras se irão defendem.—

Pelas suas arçõcs esta prnnrpto a rcsponder em toda

a parte. ltepeic estar persuadido de que ainda ha

hoje Christovãos de fllnnra. .to sr. t'ISCiill'lG da Luz

declara que só dissera plcr'l'tlt'llletltt'ttlc que foi in—

formado de que ti:. época alliiilida sc lizeraiii refor-

ços para arrastar () exercito aqui—seguisse essa opinião
_

ibn-rica. ['em be a dr.-vila justica 'npoiurlos). Não CtHnlNº'ªf (Wº. ““ “|"? l'_º"*""xf'"_ de ser feitas em

avançou pr is proposição lit'tllãllltttt que entendo de- 'tllutlº dº ttl'ºJtªtlQ "ª'" ““T"“ "'ª'-ª l'ª'ªlªlªªi lmªª'ª“
ser tt'ltl'ul'. [".-dino da lit.—tura, e envia os que o a tratar da creio.—ao de doisdos concorrentes. "iOS-

ouvir.—ini para () Í'Ul'llll/(if [(L-__],“j,-(;do (lt) conde da ll'ttlttlo (II“! 0 lttiillt) tlt: contar () [Ha'/.o, (.'ttt tttlittle

líiirriia. bem (“Ut.lri'r rito de ted .s. do qual foram crctnulos do cnpj-puto, 'f-ylfj diame—

Em quanto a') ser,-undo ttsbtlttipltt nnnnnr-iado tralioenic epportn ari lt"s (lº. lª?”. º ítªltlít'ª'º tl"
passava a elle .t—sisrirr..o a sessão dos jurados no pirmconsnltos. º Cri: ('tillltªflll't'ttº tltªtltlt'>l—'i ("ini as
JUN/”(“i rj" fltlt' () sr. ttiitttslrtt .“ jtlª'lltjll. jm.) t'ontl'ltii'tt'l—lt'h' ljlll: l') Fl". ltilttl'lt'ir [das U'ttltth' j-lllllli'tts

run.—trar o p.uci talor qui se devia dir a uma ii—sic teic coin os '“tt'iit.li'.'tlt)5 cvi lui-.os. lt'titittit'r'il llt-

Oltttlítt titi tilt.

Continuação do diwnrsão na generalidade do

projrclo de lei n.“ b'l.

() sr. Palma—comeron por defender a sua

,:crenera, como director que foi das obras do dis-

tricto do Algarve. fazendo sentir que, se houve

angiiicnto dc dcrpczll. foi porque não teve a tempo

as .rommns convenientes para se fast—rem as obras

corn a solidez necessaria. do que resultou desaba-

rcm algumas, que tiveram de se renovar com ou—

ginentn de despcza.

Que as grandis desprzas que tem cu,—tado as

estradas, prorern de falta dos riu—ros por terem os

governos deixado de balrilitar os directores a I'aze-

rem as obras com a celeridade jtlt'l'letl.

Em quanto ao p'ojectn que se discute, voten

por elle, não porque o acho bom mas porque. io

que por elle. se alcançam “';;ttlittdltt'ttlc os ineiis

para se fazerem as obras: confiando tio actual sr.

ministro das obras publicas que fará cumprir o

contracto, fazendo us.—ini desopparecer apprelien-

cães que prosa baver sobre. elle.

() sr. Avila — combateu o projecto porque

comparando a dcspezn qtie se fez pelo contrario,

a ainda superior a que se. tiui frito com as estra—

das que se teem construido por conta do governo;

bastaria esta con—idcrnção, p..r;i irão the podcrdar

o seu voto.

Depois de fazer a corripa'ação das dc—pczas que

tem cri—tado as nossas p=incipaes estradas. para

C)

Cv
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trartçgrtro pria prt trrr'fio que trnlra dado a este no

i"*'(_lr|
o .)

Todas estas ('Il'l'tt“ti?-líiltt'lllS, juntar a dar se um
lrabiio do (Itiro-t.. a lllit estrangeiro que de.—mtu do

concurso, lt_'ll'l-r|'tt rrru grande escandalo, do qual
tll"ll momento o >t'. ministro,- e. rara sltlt'ul' o ªirr—

i—
vcrrio, a (tant-Zill e o pai! rl'r approvaçr'io de um

.*.rui'lrziuto contrai-io, quando se tratar do artigo 1.“

ti:, de apresentar uma >lllhllltllr'iltt. para o governo
fear anetorisado a mandar lazer l'hlan estradas por

sua conta, detendo licor conrlnrrlas em 1802. pu-

dernio (Lil-ax de Ífllijillfildliil un (..:cril as directamente
por conta do ;:ovrzirro.

» () .vr ministro rlasrrlrtas pr.hlrra.<——admiron—-e
do sr“. Avr'a Combater" cale projecto, por isso que o

;:r liou quasi (“nitr'luidn na secretaria pelo mini.—term

que =. ex." taz parte, de, modo que. mais no pode
,,julgar obra tl'essc mini—term, do que do actual.

' l'Íu: qoanto ao escandalo de que qui/. separar
a ir.-iioceiirzra do ministerio, nz'ro nutre. como se se

posou lziaer es,—'a separação, ser: escandalo, () gover—

no não lho pode ser tmltrrtiltri mas nao sabe onde
ri.—tria o escan talo. lini quanto ao habito do christo
q're foi dado a um do.—4 concorrentes. deve dizer que
o sonho quando tttt no Ulut'm do (inverno, e não
admira que l'o-su dado a 'um rnaucr l, . que tinha rc-
srdido entre nos-dois aunoa uniao—segurava que ti—
ul..r sido inteiramente. ('ntt'ltttltlt a (“alii concessão.

lim rpr Illll) aos contractos particulares de que 5.
ex." se tirostr'i tao a.rlrcdor, ignora. o:: vnuiplretainrn-
te; e ou babe que o cousccs—ionario se qrrtzenlres-

po.—mir a empresa não o pode fazer sem consentimen-

to e sem conhecimento do governo; e para garan-

llia da execução do eotitrauto,

500003000 rtl-is.

lim quanto .i desvantagem do contracto, obser-

vou que o sr. Atila, apczar do ir buscar as estra-

álilã feitas, onde os terrenos são mesmos accidenta—

doª, nao ponde mesmo assim justrticar que as que

se contractarn para este projecto lira mais caras,

principalmente se 5. cx." atteudur que as estradas

da ltorra, o 'l'rrrzros'hlontcs de certo que hão de ser

mais caras do que as que so tem feito.

Explicando a questão da praia para o concur—

so, tiiuatt'ou que pe.—soolmerrte não se comprornct-

teu com os roncorrcntcs cxrdnidos; e lirinado nos

pareceres de jnrrscoosuttns, sustentou o modo como

ao contou o prazo. —E como tivesse dado a hora,

lieon corn a palavra reservada para segunda-feira.

O sr. presrdcntu —-- declarando que a ordem do

dia para seguinrlad'eiva era a continuação da que

tinha para hoje -—— letanton a seª.—tio.

Pasaava dasá da tarde.

(sr-:Ssjio or: ”ll n'a trial")

! Previdencia do .vr. Brrrllrolomco do Martyr-c.: ª

Sr'nrlo um quarto depois do meio dia abriu-sc

sesar'io, estando pri-sr ntcs 78 srs. deputados.

Acta iqiprovada

, A'corr'cspondenria teve o cornpetcnte dealino.

Tiveram segunda leitura: uma proposta da lei

do sr. .l. lll. rl'Abren, (: Antonio do Carvalho, re-

novando a iniciativa do projecto de lei nº 150 da

r—ornrnisu'ro de rpsirncção publica de 30 de maio de

1857, na parte relativa a rzi'caçao de uma cadeira

na l'ariitdadc de mcdrcrna. e outra na de philosopliin

“na universidade de Coimbra; tre: projectos de lei

do sr. ltnjr'ro, um rcgnlarrdr o lira-oceanicnto das

praças de prct dispcnaaieis nas dillcrcntes divisões,

para serem empregados em obras publicas, outro

regulando as graduar-ora do corpo diplomatiro com

que dovemoq ser representadas nas dim—rentes cor—

tºs, e outro t'citltlaurto ii couros,—(io de peuxões; um

do sr. .lulio do Carvalhal para a comtrucrgão de urti

caminho de. ferro do Porto a Braga.

Foram rouu-ttirlrm a»- ooruinisrõr's respectivas.

(: mandados publicar no Dior-ro rl»: [.IJÓUG.

() sr'. Monteiro (ia.—.totto Branco: —- mandou para

a mesa uma representação de alguns directora de

corretos. em que podem, em attenção ao aogrnen-

to do trabalho, que se lhes augmentc o seu teu—

cimento.

() sr. Paulo Pinto Tavares: —- mandou para &
goesa um projecto de lei.

() sr. (Za—tro Ferreri: —clianion a aitencãn do

sr. mini=tro da justiça para uma representação dos

povos de Valença, relativa :'i rollcgiada rlaqnclla vit-

l.r; sentindo que 9. cx “ tenha demorado por tanto

tempo a solucao (lo—te negocio.

() sr. ministro da in,—tica:— disse que o ar. de—

pntarlo sabe muito bem que estes negocios não po—

dem ser tr*5i.lttiitr5 pelo governo, srur prrccdereiti

as informações corupetcnt: s; estas informações foram
pedidas; e lo_uo qnt: ulterior-rn, o ;,ov'ernn ha de re-

£olver () assnmpio como l'ór do conveniencia e de

justiça.

() s'r. Guilherme Pereira d'Abreu: -- chamou

a attençao do sr. ministro da justiça rara e art. 7.“

da lei de lts'fiíi, relativa ao jory, tncurlo sentir a nu-

ccs>irlade de intrrpvctar este art , se ogovorno se

ão julga no direrto de ordenar ao rniiirstorio publi-

o e aos juizes, que a intervenção dojury uau cala

Suspr'ttaa nos pontos ttirltirrdos nesse artigo.

O sr. lltltttslt'tr da justiça: —tnostraudo que o
governo, embora possa dar instruir-ções ao ministerio

publica, os juizes não estão obrigados a conformar-

se com ellas; par'ecia- lbc mr lhor dar' andamento a
um projecto que o illnstre (lt'ptllntlo jri apresentou a
este reapoito, prestando—se em ir zi coririuissào para

crise lini.

() sr. Gavicbo: — mandou para a mesa um pro-
jecio (ln lei

() sr. Calça Pina;—— nvrrndou para a mera duas
representar,-ões da ltlllld geral do distrrcto do l'ortalc-

gre, e outra do it) escrivão» das comarcas do mesmo

distrirto de Portalegre, pedindo £tl5ttttitt$ vantagens

que lhe sito concedidas por uma ptupozta do sr. minia-
tro da justica.

() sr. C'rh'lll Lobo: —— mandou para a mesa uma

representação dos eruprcpados nos bancos e as.—'in ia
ções conimcrcioes contra as taliullas da contribuição

Industrial

O sr Xavier da Silva: — mandou para ir mesa
um requerimento e dois artigos ttdtltt't()tla('5 ao re-
grniCnto.

l') rontiouando, prdiu srr informado se o governo
deneioua fechar a camara sem se drscntrr o orçamento,
cnjo parecer ainda ou não apresentou; e perguntou
quandoa corirriiissaode ruoedo t'alsa tenciona apresen-

tat' 0 seu parecer.

, () sr. Avila: -—di.—sc que a cnozniisnão de fazen-
da conta em bruto aprcseutar o .scu parecer sobre o
orçamento.

O sr. ministro do reino: ——disse que o gover-
no ha de aconirctliar ao poder modorarlor a prorn-
gaçao da gestão, e doccrto se ha de discutir 0 or-
contento.

Em quanto ao negocio da moeda falsa está ello
sujeito a uma ('clttttllbrãu composta de deputados mui-

to zelosos, que de certo se hão de desempenhar da
min.—ão que lhe foi dada.

Mandou pira a mesa ao seguintes propostas:
|," Para —e lcgalrsar o credito extraordinaria

do rs. ftii llíipli'íi va. para o serviço da illumina-
r_-;“io, calçadas o limpeza da capital no antro de 18357

a torto“.

! ª Para «err—rn continuadas na parte que cx—
corlr-rn ri authority-açao da lei do 7 de junho de IME)

a.»: dr.—aposirt'res do decreto do 8 de setor:-bro du

inc.-uno antro, relativa a reforma da secretaria do

reino.

, 3 " abolindo os passaportes de transrto no ín-
tcrioi' do par/..

r'r.' Para o governo ser anctorisrrdo a reformar
a bruni-cito |it'lttt:tl'llt c secundaria em harmonia com
os bares quo propoem.

" Ii." Anrtori—ando a camara municipal do Car—

taxo a dar de .rt'oramento os terrenos da cerca do

extracto convento de S. Francis-ro.

["ul'ílttl ri.-r commissoos rospr-riiraS,

() sr. Gonçalves do tir-crias: —— man ton pira
a inc.—a um part-ver da cornrnrssiro de credito [).—L-

dial.

r—rrnizn no nrx

() .vr. presidente: —— dri—se que entrava em (iti-
cnssfto o requerimento do sr. Arrobas para se imprr.

rnrr o ruan—o do documento:; u." lli

ton o sr' Monszultn.

' O sr. ministro tl.r justiça: — expondo que os mec.
rir-iras tabus querendo apresnutnl 0

ate para CSM? lizn um pcrrodico, couro confrontº ,qu

r; contracton rozn
:rirt c..—.| a .wspuvr d'e—"e tr utrnn tw reacrvarirlo para

ªt 3 por cento e mais 't por rent.» a um cidadão cs-

tcm o deposito de-

'

0 05 que apresen-

au para, crcand"

se (vime, an'r .rjrrrsr-nhir a ramara os

que provavam nao haver da sua

na pcrncgnicào desses vrtinruosos.

Nos lltlt'UHtl'ttltlS que apresentou '.i carai,-ira,

ração não pode odiar—“er“ drlii ulzla-tr-z ruas rr'el'eriodu
 

vel. tenham de dar lugar" a uovox prot-euro.;

que vieram a
"

tricotar.

() :l'. lllr-Ilo Soares: — lbtilllºª ordemt rntoblrnn

carriata debaixo do

l do & inronvcnicncia de se publicarem dor-“fuinvriloi
, q .e podem prender ainda cnnr prove—sos [judia.-o»
pendentes.

folia.—:

Proponho que. se voto a publicação N'qucrj.la_
exceptuando a daquclles documentos, cujo

bar ou iuutrlrsar tracção dos trrlrnuaos, na in.—laura
;:"m ou no progresso regular dos processos judo—iae.—
ja pen-tentes.

Foi aduirttída o tirou tambem em discussão,
() sr. Lobo rt'Avrlaz—[subre a ordem) pediu

que. se publica.—sein no [)i'rrrro (Ic Lisbon mr outro,
documentos apresentados liontcni pelo sr. tirou,—num
porque estes documentos nada littt com a publicação
dos documentos de massa o.“ 16.

O sr. presidente: — dia.—e que necessariamente
esses documentos hão de ser publicados no Diario
de [nal./ur

0 Sl“. Arrobx'": '— FuNUlnvu :. na" """lª't'ltttt'ulu

mostrando o necesaidade de se publicarem tantos os

documentos can.—tantes do massa n." to. vrstro que se

admiro a elles. (: ja que o str. ministro do jttfslrça os

urandou aqui, e por iaso entende que ao deve a pprotar

() seu requerimento, .

0 or Lobo d'Avrla:—depnis de mostrar a ne.

nbumn importancia que tem ºs dºcumentos que lion-
tern apresentou o ar. Mousrnlio, insistiu na "tec.—Sl-

datle de se publicarem os documentos crnstanies du
nrasso n." 16.

O sr. presidente: .— rlcu para ordem do» dia de
noronha a continuação da de hoje, levantam a ses-
são. _

I'lram mais de a horas da tarde.
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lrlleãTElllO DAS OBRAS l'lTUHCÁS (:()mll'lllctu

l': INDUSTRIA.

(jonh-mico dellª-ninfo celebrado emm lb-
.Etoaé de Salamanca. para :! collscrªucçào

:::»

Wos—

dos caminho»: de ferro de admin";

Porto e de Lisboa :: fronteira (le—.A

pnnlm, II que me refere :! cal-lu de, lei
| d'enln (lola.

(Continuada do n ' antecedente.)

All 50.“ Todo?» os objt't'loà (excepto as

[preciosos, especiticados na tarifa) que pesar-em
menos do qnt.» l0 kilogr'ammas, serão considera-

dos como objectos de- roenragr-rn.

Art. 51.“ Todo o viajante.. cuja bagngnm

não pesar mais de 30 kilogt'atnmaa, não [prá ;,

pagar pelo transporte d'csta bagagem aug-neuro

algum de preço. alem d'aquctto que dever pagar-

pelo seu lugar".

Art. 332 " (is militares e. inariolieiroe em

serviço, viajando cm'corpo ou ls'rrlarlitttleltlti' pa—

garão apenas por si e suas bagagens ran-tarte

dos preços estipulados nas tarifas rei—:pccti-
vas.

Art. 333? Os empregados do grivel'n" 'I'lf'

forem incumbidos da liar-alisaçao do caminho do

ferro, ou da cobrança rh.- euntrihuição lançaria

sobre os preços do transporte. ou da li—ªr-alrsacao

sanitarra da linha. deverão transitar u'olta sem

pagar quantia alguma.

Art. lit) A cmpveza scr'a' obrigada -|tr')t' a
à disposição do governo, por melado dos ltl't't'os
dart [mila—', todos os meios de trannpnrto estribo-

(“idos para a exploração do caminho do ferro,
quando ello procr'nar dirigir tropa: ou material
do ªltar“) sobre qualquer ponto servido pela li—
nbl lerrca.

Art. 53.“ A cmprcza será obrigada a
transportar gratuitamente; as malaq do r'irrrrriric

os sen-r cottilitctot'cs, cru vinga lt.—' horn aerrndicio-

nados. nos trens do maior velocidadu.

() governo lara. ouvi-la a eruprcza,os tºtil!"

lamentos l'rancczos, respectivos aos caminho.-ide

ferro subsidiados pelo estado.

Art. 56,“ O numero de viagem por dia

será lixado pela empi'eza do accord-i com o gi».
verno, segundo ao neve—sidade» da circulação,

() maximo o mínimo da velocidado dos comboios

nrrlinariog de viajantes e mer'cad rias, e dos com—
hoios extraordinarios, bem como a duração do

transito eorrplcto, serão sujritos as regras de
policia para segurança publica que o rir-verao

tem direito de estabelecer, ouvida a omprezn,

All. 57.“ Todo o comboio ordinario de
viajante; deverá conter, salvo os caws improvis-

Ios do. ext 'aordiaaria r-cr-orrvncia. carruagens do

todas as classes em quantidade sullicn-rrie para
as pessoas que. so aprosnlarcm a tomar logar.

Art. 58.“ () nao da Iclcgraplio electrico

sorri gratuitamente p rmrttido ao governo para
os despachos ollicíar-s. e aos particulares median—

to os preços do uma lnllr'llit estabelecida pela
carmen de (recorde com o governo.

, CAPITULO li"

(“mutirões tªc/«lions oo ric/torno, ris obriyopõcs
([o crnpr'ezo. prosos para ” crmvlrrrr'çrio. panos

conrcueioriorr, (egrxluçáo opplicrrvcl, e outros

esli'prr/opôer tendentes a tornar per/eito falr!
contracto.

Art. lil)! D. José de Salamanca obriga-se

a depositar no b nco do Portugal 5 ordem do gir—
vet'tto, em dinheiro ou em titulos do divida po-
blira portugueza do 3 por Cettlo polo seu valor
no mercado, alem (las 401000 libras esterlinas
ja depositadas, mais 20:000 libras esterlinas.

antes de Comecar as obras, o de receber a parte

construida do caminho de lastro.

' 5 l ª Se as crirtcs rejeitaram este contra-
,eto, entregara—'o ha a emproza a 'ririção que, ti—
rvor deposrtarlo; o se. n deprsito tiver sido leito

erndinbriru, pagar-sedia a mesma emprcza o juro

de li por cento ao atrito, a contar do dia da tir-i-
lação.

&? ' So o deposito for feito em títulos. a
lentpieza tem o direito a receber os seus juros,
em quanto dura:— o rneamo deposito.

j Art. (50 ' (_)uan to o engenheiro llSt'ill do
[ governo doclnrar, por um attoslado, que lia obra.-:

lutei-,ainda; pola einprcza em tratores de cerenr

approvarlas. cxpi'r pitacos-s ou mah-rial eoq-ruga-
rlo na importancia de 301000 libras esterlinas,

«era perrutittido r'i ornpi'r-za levantar a terça parte

do deposito total, ou 20:000 libras esterlinas;

quando, por uor senna-io attcsiado, o nro—mo

Fttgt'ltltclt'n liscal declarar que lia novas obras.

igualmente. em termos de serem approval-tas, na

importancia da outras 305000 libras esterlinas,
será poi'mrltirlo á emprr-za levantar outra terca

parte do deposito de outras 20:00!) libra—' exter-

linas, quanto, linaliucuto, o engenheiro tiaral

declarar que as obras ulteriores l-ri'aui executa—
das na importou ta do mais do 301000 libras cs—

terliuas, licandn alo—lc modo executadas as obras-'.

leitos exproprraçr'ros, ou emprego material sobre
as linhas tititlt't'rltzlth' por este t'uttlt'ttlo, na tui-

porlaiu'ia do 90:000 libras. será pvrrutttido z'r

ornprcza levantar o resto do seu deposrto tirando

la rn mentor

parti: HP.-:;ltgt'ltt'til

uti»;
, rclrt'errr se a pror'nuus jii lindo—', e nesses n prili'i—

se. outros a processos nr'io lindos, ou a.rrr'tor's qrre lil—

.
e por

tsw parecia-lhe tncont r-riirote a publicacao ide papeis,

ai,;tr'lo parlr-

ou que por ventura ainda tenh-“ain do se
instaurar; (: por isso approtando a publicação dos
documentos, que posui“: irnprrrnir se, manda para a
me.—a ; seguinte emenda ao requerimento do sr. Ar-

pnlilirzr-
dade, rompendo o St'gredo rla ju—trÇA, possa pertur-

 

lorlzi- :t-í ultra—.

 

  

   

   

     

     

   

leito.» writníºt .r'r .“.ldrtio :;

preza.

((”urrtr'rrrrrr.)

l.? l/r' maio l/r' l8lill.

Orden: do exercito.

Publica-se ao tth't't'llrl o scgtltltle :

('..ia'rx iucuix

('I”

danba de Oliveira e ltann, rltt moa ('litlw'r'lll-i e
do de estado. uma mordornoduor, vir-o pr.-si-
dente da earnara dos dignos parei. tllltttrtll'r' —-
secretario do estalo lt'ttor'ar'io. ......ocunl do

cxnrcjlul t't'tlitl do supm-nro ('uttSr'llirt de justiça

militar, gra-cruz de drllrrcntos ordens milita-

res. amigo: eu ol-roi vos carro muito san-lar,

como á-jucllo que rurirto preso. Tendo Constitu—

rar-i'm aos vos—'os rlislinctos iitct'orlrtirtttlos. o te-

lovantos serviços. hei por littztt nomear-ros, co—

mo por esta carta vos nomeio. presidente do

supremo ('.ftttS'ªlltn de justiça militar. O que me

pareceu columnttir'ar-vos para vossa intelligen-

cia. õscripta no Paço das Neem—idades. em dois

de maio de. mil oitocentos o sessouta. -— liei —

Visconde do Seu/raro dri Ler:.—— Para o honra-

do duque de Saldanha, João Carlos Gregorio

"""';"I."tª Viena o Francisco do Saldanha do Oli—
reira e Dann. ro men morra-'In" o .|.. .|., estado,

meu mordomo-mor, vire-pr-mirlr-nto da camara

dos dignos pares, mini.—tro o secretario do esta-

do llottot'atlrt, marechal do exercito, Vogal do

supremo conselho de justiça militar, gt'ft't't'tlz

de ditt'erentos ordens militar-os.

Decreto.

Tendo em consideração o ill—'llttr'lo more-

cimento, assignalarlos serviços, o mais partes

que concorrem no marer hal do campo, José Jotª

ge Loureiro, conselheiro do estado. ministro o

secretario do estado bonoi'ario ; lu-i por bem no-

meal () mon primeiro ajudante do campo. () riii-

nistro o secretario de, estado interino dos nego-

cios da guerra, assim o tenha entendido e liga

exorntar. l'aço dao Norcssrdados, om mto de

maio do mil oitocentos e sessenta. ——-llei. -——

Visconde da Senhora do Lo:.

Por decreto do 2 do corrente mca.

Dix/rom(rr'liÍr/rrrle.

Alb-toª. o alferes de rul'anleria cin lttftv'll'

virla'lo temporaria. Joao l'lulatro do lilondonça,

que se achava nesta situação St'ltl vencimen-

lt).

Ioar-tivida'tc teuqioraria.

Major graduado, o majrr graduado do ba-

talhão de criçarlores n.' 6, Alvaro de Sá l'e—

reira. :) lim de esp-“rar cabimento para rolar-

am. por ter sido julgado iii-apaz do Serviço

activ» pela junta militar de saude.

'I'enºntn, o lcnooto do regimento de infan—

teria o.“ tit, l'odro Antorrio Cabral, por tcrsido

julgado tur-apaz de ser'viçr ti:-tivo, temporaria—

mento, pela junta militar de ::.-tudo.

Por decreto de 3 do dito mez.

Corpo do rxlrirlo maior do exercito.

l'ara gozar das vantagens do capitão de lª

(lactc. por lho aproveitava disposto no decreto

de l dojaneir-o dn l837. o major grodnodo, lªura

uau-to do Magalhães Villas Boas.

Por decreto de. 8 do dito tllr'Z.

Co or in irados rrr'lr'oos.

Capitão, o C-apllãtt do 2.“ roaioront- do ar-

tilber'ia. Domingos da Apr'csoritacã-r Freire; ri o

primeiro tenente da 3 - regimento da mesma ar-

ma, .tosr'g Venancio da (lo.-la, por se ar-liarrmã

di,—'po—ição do mini—'lerio das oli'm publir'as.

Por decreto de. 9 do dito mez

RHerrrmrto r/o r'ir/irrrrfr'r in it ' li

Capella-», o pre-bvtcro Luiz Antonio do San—

tns.

Por decreto do 8 do cnr'r'onto mel., foram

mandados considerar Mpil'ttttlrw com a graduação

do tenentes, c. soldo do.22.'—5000 rs riu-usaes, o»-

aspirantes da “2 ' direccao rlo mini—torto da guer-

ra, que abaixo se seguem, por litro aprovoi'at'

og unico do artigo 'lii do (lu-'I'ttlt com força de

ler rtl-22 de setembro do anno proximo passado.

'.lriz'to l'attlr Nunes. Francisco J «sé .“ t'r'it'lt,. . . . . moi-merito em ttttt't l'roouezii rolaLourenço Jose. de. Oliveira. Jose. Marcelino lrn— ' " " [
morro, l'crlro Z:!"ltrtt'lnª Arnon italian l.:rburrle,

Fritar-isso llulino do Carvalho Pirrxlt's. bernardo

Maria de Pina e .ilelto. Scr'atim Mano-I de. Figuei-

redo e Campos, Jor-ri Duarte, João Luiz llodr'i-

;:ucs 'l'r'irzneiros. Jose lêurvgdio Teixeira do Sou-

33. Manoel Justiniano Mora, Joao Justino Mar"—

quos. Antonio Caetano Soares da lioii-rr-ra..los—o

Joaquim de Vascoricctlox. 'l'liomaz .l-rsode Abreu.

Antonio Boqui- l'iirto. 'l'lrornar. Xavier Monteiro,

l'omprn (Iesarda Silveira itlonriiavdim. Adolpho

Cesar Diilian Laborde. Guilherme Augusto Pinto

de Sant'Anna, .losri. (itªlttt'fª o Souca, Antonio Jo-

:rqmin Lopo; Cardoso, Antonio Mrr'celtrno ltiiro,

llr-nriqiie Eduardo l.cite. Sebastiao .lo-é ['t—roi-

ra. José Maria Pereira, J.;io José Pereira da

Fonseca Banhos. João Antonio do Sons-a Junior.

José Pedro Lºllº. Ettttir'isr'o Juke. rln S'rltin. MJ—

nnel Francisco da Silva.- Francisco Mariatlar—

doso l.cono Antonio Alves de Sampaio. Joaquim-

Ribeiro <tr>. Castro e Silva. Antonio Maria Man—
zoni, João Felix do Movedo Monteiro de Alma-

da Leal, e Antonio Feliciano de Faria Pirão.

_—

I'or determinação de sua magostade el—r'ci: |

Corpo do aslorlo maior;/o crm-crio.

,.

enurir'iruenlo das olu'rggarons da mesma cor

S'r'tªi'Nln'irl I/c' variªr/() r/uy Nngrtrfimr 1/1: gum“)?!

 

  
llonrado dnqno do Saldanha, .loi'ro (Í-rt'lus

(lrcgorio Domingos Yrcculo lªr'an'ieco do Sial—

r ler'irladu o anonimo e meu amigo, crria

, !iw'ld latº. -lo< :'r':por-lii'.v: ltt't'o< ||,-

lzicor-s quo :«ttltltt'ltt a celiª ministorir,

irliartdo as

titU'ª'lllltS

|it'r-lr'ttÇr'res das praças do piel
r'nt'prii, ou em resultado de qniesqner

It'ttgl'ttt'ttts' .:o lltl't lltttttslt'l'trt, .er raca ineor'fi.
l da lei pela qual foram r'rcruta'rlrs, a liuidorjne
] em ii.—t.» dao prescripcr'res da inc.—rna lei. ao prt—-
,suu lie-ri :ir-reeiar as ifttt'lltttSldllClilS em qnea—
ditas praças se ar liam

(Sr-rítmo» «o as ricvngas a viii anos.)
_l'ln'ta (I(rttlet'tttt). -—0 clrcl'e iiitcrino'rla l." ili—

I'i'l'('-lU.

l). ('"/“N'lo .ÍOHr" rlr» file/lo_-
   

 

siirrçio na. aomísrnairranis.

Villa de ('..inlia lii dn maio do Útil—Sr".
redactor. —— Niro .»:"ru tiiUsrjttttrltrls caprichos. ett

rlet'er'encias particulares que me irnpollcm a vir

hoje' ao honroso campo da imprensa i'rsponrlei'
a uma arrasar.-rio tao injustamente leila ;rrittir'tt
verdadeiro amigo o Í'IW't'l'Olitltl t'r'tlut' de Uyuni.
J...—«a lr'etnau-tes da Cruz, cavalheiro honrado e

digno a todos os rerperlos; é a rnpugnaricia quo

tenho & intriga, o a vis paixões. que só são
pr'opr'taa rl'alrnas pequenas o fracas; é porque
não desejo que se ultragu :) innoecncia, augnien-
taurlo ass-tin mais unia pagina no terrivel livro_

iegro. S. s " não carece dos meu.—t enc-nulos;

porque a sua honra. probidade e Íltlclltgtttlt'lit
poem-no superior a qualquer calirmuia, que. por
veiitnra lho l|llt'll'dlll lancar ou: rosto; moa seja
tttJts uma prova aos ttretts |t:tlt'tt:lurt, de que a
tllªlªlllt'lil 't“L " —" repara. nau alrouxft tlnr iuvo
a ElllttZJrlU. e a giatratao que em mim oezá .t.-......

Quando ao ler o o.“ St? do muito acredi-
tado jornal do v.. aminha irriugtiiririiro ia rlr-
minando por passadas recordações. nut-extasi
parecia embriagar-rou no.—so sonho do passatem-
po; deparei pol.—' com o muito da terra. Ut'attt.
«ndo consumi tempo tão preeiosoó honrado.. a
ilr-ia me trouxe a r'ororrlaer'iodominba l'arnilia, a
par nda a roda de antigos que me cercavam, o
apoz urna saudarleipro parecia cortar-mo o delle-i-
do tio da OXhlt'llt'lª Lancni rapidamente os olhos
a procurar o nono do individuo quo assim que-
i'ia l'allai' da minha terra; porem nada enerrn'
[rei : antes do tor mcdrlei oouiruigo mesmo. «é
auonyrno, não tem matador de vordado n quo
till. »

lin pouco a pouco foi perdendo o grande
entliusrasmo quo em mim tinha pt'n:ltt'/.lllo nao
me da terra, que lia potion habitava, o quando
conclui a lt'tlttt'd doartieo, inda duvidava corn-
inigo mesmo das' t'XItl'Oáhõr'S, que ali se acha-

vam exar'adas l'er'uiitta mu pai.—r sr. anoiiymo
que lhe diga, que os freios quo tiveram lugar
na minha presença , as virtudes que por todos
geralmente são reerrnhocirtas ttu honrado cleri-
co, dão—rito torça sutiioicnte para declarar , que
tacs attaibutos llto não competem; ao L'rtltll'illlu
«" um portorto modelo de uma alma caritaliva,
o bom Cidadão. bom amigo, o tiaalmonto um
padre exemplar.

'

(louro acreditar pois tanta malda te. para Com
a innocent-ia desvalida. se na minha pi'cstnttçr,
o na mesma l'rcgriczia, tem so.—tentado pobres
eritr'r-vados, pagando-lhes rtesru-zas de botica o
cirurgião tros mores emais ? Ignorar'a por ven-
tura o artouvmo este pr'ru'odirncnto'? Talvez que.
ali.-uem o rlludiu-se, « que uma ropr'elicnsao bem
moralisada , e. por motivos assrz justos fosse
tomada por um insulto ai nudez tlL'n't'tlllild: po-
i'em o caracter do honrado eli-tigo não se L'tltt-
dorniia com tão vrl procedimento.

Qttt't' ainda mai.— o anoiij'rno, que seja um
mimo irranrldo aconselhar qnaiqner t'lllltrlãtt a
votar livramento neste ou naquctlo cavalheiro.
que mais capaz pareça para administrar justiça
(tudo e-ttarii aqui o crime '? l'. r'i'entura obrigari—
itu alguem a votar ooritra sua Vontade, e. (.trtti o
ruortil'oro arcabuz ao porto? (_)irerrunos que não

fila—r quanto i'm—'n; por quem ]tt'ttlr'lplot'l'd pri-
meiro o crime '?

Quem seriam os quo rlovei'iaur primoiro ser
rmo-omnrentc punidoa? Não currlnndrnroa; e
pelas classrs mais elevadas, por onde tem |tt'ttt'
r'tpiitrlu e..—aim 'anr'i'n do corrupção. «brigando ai
força os infelizes povrts, aerarrotarulo Sul)“! el-
lo.-i moitas Villªs a desgraça, e sempre uma
completa rlesrnnralíoacúo. (iremos pois qtio o
honrado (tiitt'tgu não esta llt'alu tªrt'a'tt em nada
or'l'eridoii a lei, j-r'orliizalioandu trt li-u— Conselhos

maior parte.
rrrriiptr-taniorrto ir.,rnor'aiize.

lil-putinou nos pois Vet" uma accusacr'ro laio
lttjtliln outro amigo.-;, e entre homi-uu', a quem
compete nrnrallsar', o não t'ht'l'tllttjtl'l. tie. por lo-

'
qiiu ()

rtlndirarn, e, se. nro julga corn probidade do não
faltar á verdade. creia que provo até ir eviden-
ria. o que. deixo r'xai'ado, e pelo quo tenho a
honra de me ie.—ponsahrlrsai', repetindo como
o anonvrno

rr liar todo o cas-i ao e'rm “ vigario tir-ral
: .lesta diocr ze. sulruiclternos es'as (:rrtta'ltli't'dttõr's
(( para que ao :lt'ollr' como foi“ de justiça. .

;“l/u/ror'l Jour/arm Bop/isto Clift/UM .limr'ri'.

S Lourenço do llairt'n 22 de maio de 1800.
— Sr. redactor, —— Os assi-,,rnantos da reproaenta—
cão infra, podem por rniirto favor a v. so
digno fasel-a publicar n'nrn dos o.“ do sou muito
lido. o bom rorligidojornal, pelo que llte licarr'ro
rnuitn otimizados

A qual é do tlieor seguinte:

Srs. deputados da nar-au [rttiltlgtltl'll
().—' habitantes do cxtiii-tt concrllro, de. S

marciano do Bairro, e povos "illl'lillll'llht'i, todo-'.
actualmente do conselho d' tundra, não podi-rn li-

llorumandauto interino, o brigadeiro gradn- “” silencio—ov, "ºll'lll- (l“ª (lª ““lª-“" “ª' ttªtl'lºª- "
adn, barão de Wiedr—rhold.

Iloqr'rocnlo rh: crroollrrríu n." .“3

nttgttlrtit do pai/. Sl! representa contra as medidas
lrn.rnreirao, iiltrniarnouto :lttt't'it'tllittlas pelo sr.Tenente.rtlr'ttettto (|,| regimento rlucavalla- miniatro da taunda em sessão de to do levo—

r'ia n “ 7.

ando na eorumrssr'ro oro que. se acha.

Regimento de corra/Infra o." 7

Adri-do Pereira do Carmo; corriinir- “""" "““"“-
Sorihorco rleprrtarlne;

A err-acao de outros tributos. vai-, posar cori-'I'cncnlcv ,, tenente q,, r'criiincnto ,te caval— ohh-tarvclriicrrtu sobro o povo de todos a.- clone—,
taria ti.& 5, Sancho José Teixeira, pelo reqrrc- Jª “'“" "l'llll'l'l'l'b
t'rl'.

Brgírrrcula (lr: i'rr/irirter'r'rr ir.“ 3

Caju-Itao. o capella'io do regimento de infan-

tcria o.“ 33. Francisco Antonio do Miranda.

Sua mago.—tolo elrvi. manda do.-lurar aos

or-rnmanrlant» dos corpos do ett-reito.

que os voluntarios ali.—'tad «* nos ttttª'ittttts corprs,

ilt'S Ir: () I.“ do jato,-.rar de lHÍili, primeiro da ovo-

r-nez'rn da carta de ler de 27 de julho de lima,

devem servir o tempo marra—Jo no artigo &.“ da

rel'erida lei.

Tendo cessado o motivo quo deu lugar :)
determinar-Fio inserta na ordem do exerri'o u."

1, do tl dejaiieir'o ultimo, pola extiurcfio do

deposito goral do recrutas; sua rnagcstado el-

roi manda que as gttlits com quo. Se .ipreSnIitarn

nas divisor-s militares na maur'cbus julgados ap-

[os para o serviço militar, sejam l'utttt'lllrlãliitits

corpos para nurlo elles l'orein rlestinadoa; tiran—

do na: divisões militares os esclarecimentos nc-
cessarios tirados da.—r mesmas guias , com que
poesam sitislazor ao que lhos esta ordena to.

-“

necoiiiincndaaoaos eommandantes dos cor-

pos do exercito, quo nas ittlrroiacrios Corri _re-
ihr—oncia a_— n ta— do ;i«r'-iitrªrii'3rito de praça, a'.—

e .ttttltlttt'ttlílrllt com os" C'Cln-
tontos!

A portaria do vinho e aanito u'csta mail.r-
tltltl-t Bairrada lt'a atrito-', e os enormes tributo—*
existentes, lançador pelo governo oappiuvalos
por vti-t. e os das ra nara—' rirririrr'ipiiru, toni ro-
diizido ao maximo go.. do mi.—eira os suppli-
cantos."

ir) para oque, veja—sr,- oque se paga enviou
ciumento. t'Llit a rlrªr'lttrtt, wji e la de qrtc lr—rtlll'
re:/,: íor', importando “irrita.—' “W., mas uv: llr't“! f-

addictozraes, que a propria dn.i'na

Mais! tis srs. ministros

cada um luz. na sua t'i'sj'titv'llv

carregaram considru'ovr tuti-nie moi; n trrttrr -'i.',<tr'
desgraçado paíz, com t'llttt'ntt'i tributos, não sr'i
corn osaeprslr'os p::rrzr'liiaesj e. vivi—', tira.-< euu:
a crear'an rio novos r'rrrprrltzo-i, c
(rt'rlt'ttdilith; quando dona,-u cor-tir ella—'.
pr'ittciptattilri [trtl' “il llll'erlttw, |:ri',r rlrit'cttt r-xcriz-
plo, c ttitrilt'd' que. eram l'('llt|rlllrltº(jx'

lll-soltando de.—ta,»: urinar-own;
dosar-near inc-'no terrivel

poix. não so pela grande na., de dirrlir-u'o, qaetern, ana,—' poi'qrie lite lira muito.-' bracos, tantu
;] tt,.ti'ti'ttllttt'lt, como ao r'-rru:irr'i-.:io ' jin-'f-ªlli' t.-
rlos bojo querem ser crnprogr . l

. .

,rrl wl, l'rrt'i'ltr'n ...
lª, nao i'linldttltt

!
E lª iílwl' td". o «r. ilitltlalt'rr

(lil .-l.£r'ft'l |_ t'r'ld r'f. ;; '; 3-3. -—».l'
'.. r. . uma :!I' tt-Ítr 'r:

liiijll'al—“S

rial-t rcl'rt'ntas que

:| t'r'par'tir-i'to' s :ltro-

:t:|_'1':;i't;lrr ring.

;rrtt'

t'r-lrrr'riras,

iªti'illt! ri.—aii: calo trrl'r'ltl

“gi—tro, o riª-'iril'rria rn livi-lnrl, i!

:tt'trtttpll-

rlrru.

' obje- tiva, ear-a, :ÉItrl-z lit
-o os rr. inseto.-; :t,rriiiriirlro.í.'

Pirs flepnta to.—*, e th__zn-«s pares.
Whª dexei—' ron—'r-ienri -srororite remediar o

'tltlºir'titt'lll i'slzlrlri, elo que se. acha o allictn. (:
atribulada p:!iz. :|; l't'it'tlltlli'lll ltir— urna tefut'tt'tl
benigna, SriIÍ-lrtlttt'ii aos tributos existente.—t, o
regi-dando l'oriiialrnr'ritc na n-ios apresentados
pelo .x'r mini-'t'ro da lrzcrrda . _,,ps me—

pl”"i"“ "'" Pº'“'*"'“"—.litUblkí“ das necessida-
ªf'llªª' ""',” ”ª,“ .lll7'ltti'ur dn propruito, arroatar'. *' ' | '

'

".'Trr'li' os doutores do poVo.riao Sitlh'tttrtS com oito
tirn.

Fr'riliores Í

Portugal. (» um paíz totalmente aguenta. o
oxta lttrlttstri-t. quo o o principal fonte da sua
riqueza. esta liojeotistiurio som [tt'it'llr'glrt a'gnm.
e totatrircnto exteou-ola, uz'io só pela perda quart

total da prodacçao vinícola. que ha a outros tem

sofrido, e ainda actualmente vao Sofrendo pelo

mal do oidiuur, como tainbr'rn pela escorra do

brocas, o lttttttttt'ltltt do salarios, resultantes da

eran-to emigração para o ltrasrl,.qno liv-ju mais

que nunca, tem promovido a trranir-a, e. pouco

pensada lei do roerittarncntn,qno não livra a pobre

odesvati ta viuva. ao r'adttr'o o ruiseravel lavrador
o seu unico tilliiubo, que querendo que cllo 'li-

que para os amparar ate ..o seu ultimo sli—piro.

lttllllt'b' vendem quanto tom, o outros tiram orn—

ponhadissirnoo, para comprar (porque ato lhe irão

permittcrn nm creado) o seu proprio lllliiulro!

Quo ile—grara'. ! quo tirania '....

lim quanto ii.-r terras. que possuem, poi—ico,

att quad nada «tão, tinto rot“ serem muito Lªs-'a—

hvuxas, que de inverno nada produzem, o lle ie..
l'fto lnllattt-iittfa uuõttr (! ('Sl uma. c não jm.

dcrcm criar garlos,tanio por não terem para undo
os derterri a pasiamcorno pel—.s tributo.—r que lhes

deitam o gttt'crttttJ! as cantoras ruunieipaes.

Srs deputados!

Vós Considerados paes da patria, cumpre.

vos prestar ouiidos tis jnstrssinra—a queixas do
todo o povo portuguoz; vossos constituintes, quo

vos duram os.—'as ('itrli'll'.t5.0tlt que vos soniaes nes-

sa granito salta parlarnontarmndo cccoam as amar.

gas queixas, não ao das r'osariiparadas viuvas,

orplrãos desvalidos, o do povo de todas as clas—
ses rqiprirnido. I'tr'tu llio qneiraos ser literatos,

como o ct'ocudrllo; porque, posto que iuvolto nal

mantas da mist—ria. ainda porto itin dia let/autor

irur b'ado de iii-tigriacão contra aquellos, quo

intenta'n torçooauicnte usurpar-lhes os seus di-

feitos.

|.t'tttbtttl-Yns da ultima catastroplie porqiro

pa,-aun Portugal, por raxõns menos fortes do que

as do ltrrjtt.

Não qoriaes pois, vor derramar matria-
grruraa, o sangue portuguezlt

Ileiircdiao os males, que solu'crarr'egam ()

povo, que em tr'iscontioiipi reparação da :nisci'ia

em quejaz o csrnorecidy Portugal! !

ltorr'etae uma lei, que favoreça a nação,

dorrilrao lt iuiqua lembrança dos novos tributos,

assaz vcxatorros.

lªl' verdade. que todos_ queremos boac os.

iradas, e progresso em todos os ramos il'arlrni-

nís'traçao; ruas não queremos diivperrtrcins em

obra—) monstros de luxo, em dotações eittraordi—

narias. em generosidade.—' mal entendidas, e....

em quanto outros bencrneritrn da patria, o la'

milias de muitos, quo derramararn o seu san-

t.“,ttti com as armas na mão, outro—' noa cada—

l'dlrâr'.“ tem morrido, e actualmente calão mor-

rendo de forno!

Senhores.

() pair. tem muitos recursos, com que possa

;,crudir as suas urgentes neccs—idi to.-r sem 're-

xitt' lllitls o povo, scn-lo bent explorados, dirigi-

dos e ecconomisa-los. porque, um governo, que

“ao a ru'oiiourtro, mas doriparlor, na» e. gover—

no (: dcugovei'tttt.

() porn-o sendo bem governado chega para

tudo; o o muito mal governado, não eh.-ga para

cousa nenhuma.

Vii—r bem deveis saber, e ('()ttltt't'ºt'.srs., o

ruiscrriiuo estado. a que todos e<tainos redusi-

dos, maximo oa ltaªrradcnses abaixo ltisltlttàlllns,

que. nstão pohrissimns. não podendo sustentar-

so, o a seus caros tillios.

(lornevz'io-vos ao menos as triste.—* lagrimas

do angustiado poro, Vosso irmão, e constituin—

lo, quo submissamenlo vos perto, não deixeis

de. atender av suas recorilioei-Ias queixas! de.

outra maneira ouvir'eis. em breve o clamor gc-

iat dos povm. pugnando pelos seus direitos,

e do seus amantes lllltos.

A lembrança d'nma guerra civil, causa—

tlies horror-É! li por i—so srs. deputados, o dr-

uuorr paresí alto.—dar! alias-lar!! ile—“ta mal (.r—

dada patria essa calamidade !! não approvanrlo

lar-s projecto.—i tirante-s o sanguinolentus, para

siri-ego tanto temporal, ()otttit t!S|ilt'tltlill do

todos.

Seguem-se as angiguatnras, que são 331.

Assim vol-o por em os aiiaiw assrgnarlos,

e ou

lio v. etc.

CHC/fill!) Francisco Pera'olo.

SECÇÃO DE VARIEDADES.

.
.
4
.

tjrgr-ifi;..,F,-;_grrar—Siro bastante Ctlt'lOSOS na

sei.;riírrtr-s porriicriorcg relativos ao extraordi—

nario riioviriierrto tlri's riiiiriibiis em l'ai'iz.

lim IS:)", tratr'qrrit'lai'ziiri niiiiiilirrs

de Paris (: (lo-.º, zii'i'trlralrlca 7.9,(illllzltll0 pcs-

soas; mais li,!)llttziitlll que no anno aute-

cedente.

(iª.

Ar'resr'crilando a cato irrrrr'icro o de via-

jantes do (“raminho (lr: lirrro arriot'ícaiio, CltC'

ga a cifra a 7:i,tll)ll;tltl0.

().—: gastos da crripreaa mbeni ariiirialiirrfrr—

te a l2,llllll,00ll (ln frzincon, pouco riiuis (nr

iiiciros, r.“ () producto a l 'r,flll(l,0ltl) proxiiiia-

mente.
,

Conta um IJtÍSHJIil de 3,005.) criipi'cg'a-
- . ,o r ,dir-+; Irib—“lll! bºl) roi-lins (: (dll-IG (".lt'ttlllth, O

, -
..,!-

ir.rgz'a :: colorir.-irao llãt'firittl'ri LUÍJHD lr: fruti—

(:o—, normal.

.. . .
':Lrir re:.zrrtzr), r'rrrlzi cut-irrf rir) si't'tirjrr (lr:

París; t'ttºilít, lirt'rirrr in:-dir), Íttrt' dia, 70 i'm“-

t , perco! t'rzirtln fi :;

tt!('ll't.'1'i.

cos., r: pr'riilri'r. «"i ltiluitie-

It'us, () 'Lª.)

lie Sr,")l'lt) que no “il? l'ltttttllitrr'u que la—

Faria.,

riir'iitr' :i (il*tl:tltt'l:t rlii 'H ."

anni o St*l't'il_'lt (lc [W't'í'ttt'l'tftlt rlioria-

.Tl

por antro li,tt'dír,t'..',.'-",l_ quasi tttttít terca par-.

ll,“ Lit) '

!.iirrriictr'ua. C

um giro em roda do izirrirrlrr.

A t'tttlit'vrltt dos oriirii'uiira rj das que rivais;

ttt'riáj't't'nttt ein Pari/., (: rizirt (tltªrlilllll', o :»t'tl

iiivi'iitr-i' ai'i'irírisu or: 'till“ ello.



SECÇÃO liªlttl'lltjlitS:

l':Sl|'l'líl.——l)tttltitlgtt 17 do corrente, no

tltthlclt'o das religiosas tliiiiiitiieas d'esta ei-

ilade, assistimos a primeira oracãodo sr. .lo-

so Pinto 'I'avai'es Ferrão. () joven orador

t'ililqstron natureza e gordo para o rnuistet' do

“edp,“ A sua voz c sympattca, ain-

da que se r

. . doenca que. o tem

afligido. Achamos-lhe comun...

" certa

timidez, que lhe prendia alguma eoiisa o ac,-

ciotiado, mas é objecto muito e muito des-

rnlpavel. aqueni não esta ainda familiar-isa-

do com a tribuna, : ahi sobe pela primeira

vez. Quando se achar senhor do tltltlthl'lO,

estamos que um bello accionado, () ha de

acompanhar u'esses arrojus de iiriagiuaeão

que agradam e prendem, e para os quaes o

jovert levita nrostrou tendencia prontin-

riatla.

Agouramos-lho uma boa carreira e desc-

ja-nios-llr'a do coração.

Ainda as eleições;—Consta—nos que em

Arganil acaba de ser suspenso do exercicio

de seu emprego um indivíduo. que tendo

seguido os ti'amites da lei, (: observado as

regras da decencia na ultima quadra eleito-

ral, tem sofl'rido os tiros da vilama insul-

tante e da mais palpavel injustiça, cuja ex-

plozão partiu d'algueiu, a quem não agrada—

rain talvez.,as medida.; por aqit'eite' 'adop-

tadas.

A neutralidade por este indivíduo obser-

vada em tão critica occazião, irão rott'ain os

projectos da intriga traiçoeira, c o infeliz foi

suspenso como já dissemos, baixando além

disto ordem ao tribunal competente para

' elle ser processado, attentos os factos de que

era arguido; porem consta-nos, que até hoje

ainda se não instaurou tal processo, tendo-

se por parte da accuzação procurado subor-

nar testemunhas, que depozesscm contra

aquelle, que era o alvo do seu furor apai-

xonado. A boa conducta do acenzado tem

sido attestada em Arganil por todas as pes-

soas clasificadas, (: não só por estas-', mas

todo o povo affiruiando o mesmo, contesta

os manejos falsarios dos seus adversarios.

A vietima d'uma tal malvadcz é o sr.

Antonio José Garcia, cuja situação e la-

'mcntavel, porque, além dos ataques da in-

triga que contristam o seu espírito, acresce

a dcsagradavel noticia do estado insalubre (:

fperigoso em que se acha um seu filho em

Coimbra, sem que o pobre pac possa ir ado-

'»çar as suas penalidade.—“,por tambem se achar

«locate. Aquellc ao saber o que acabava de

passar por este, não pode resistir aos rigores

de tanta desventura, (: caiu gravemente cn-

fermo.

Eis aqui o resultado das passadas elei-

ções—perseguições e. desgraças.

Chamamos sobre este objecto a attenção

do governo. Se é certo o que nos informam,

a innocencia gerire,c cumpre ao poder de-

zagravar tão reconhecida injustiça. fazendo

recntrar no exercicio do seu emprego o sr,

(iareia, contra querrr se promove uma guer-

Ta tão injustificavel.

lilil'tls mitnicipaes; -— A cama 'a continua

desinvolvcndo nas obras da malhada, toda

a actividade prceiza. Hontem todo odia atra-

vessaram a cidade numerosos ':ii'ros “arre-

gados de pedregulho para cmped “amento

da nova estrada. A obra projectada e' supe-

rior as forças do municipio, contudo a

mara a travcz d'essas dificuldades essensi-

ãcs, proscgue no seu empenho.

ÍiºilSlllllilÇitt).——Terntinam amanhã as de-

votas praticas do diaz ric Maria, que se tem

exercitado na igreja de Jesus desta cidade,

e, comojá autiunciainos é esta devoção reina—

tada com uma soleinuidade'fcstiva, que tam-

bem deve celebrar-se iimanhã, havendo ser-

nrão de manhã e de tarde.

Esperanças—Sao este anno fundamenta-

das as que ha com referencia aos olivaes.

Não só nos nossos sitios, mas, segundo nos

consta, em quazi todos os pontos do pair. as

oliveiras geralmente aprezcntam uma espe—

ctativa lizonjeira, vcrgando todas sob o pezo

d'iiina compacta Ílorcscencia.

Miscellaiiia llllt'.'tll'ltl.—Publicou-se o 4.

n.” d'este interessantejornal, contendo a bio-

"_

..

_graphia de José Joaquim Rodrigues de Bus-

tos.—Por Bernardes llrauo.

Parquetiasei? l'oesizi por Alexandre lira-

ga—ineditos de Biugre. I'or Leonel de Sam-

paio.

A borda d'um navio. Poesias—por Gui-

lherme Braga.—— Preço de I? n."“ 800 rs. As-

signa se na loja de livros de Ernesto Augus-

to lt'erreira.

- Costumes ile freguesias. — Na freguezia

de Chave, concelho d'Arottca, rlistricto de

Aveiro, bispado de Larttego, as pessoas que

morrem ab-intestadas, que não têem ascen-

dente on descontente, o parocho, por cos-

tume autiqnissimo, é herdeiro da terca de

todos os bens. Na mesma fregtiezia são os

herdeiros das pessoas fallecidas obrigados a

mandar ao parocho, por uma das raparigas

mais bem apossoadas da freguezía, que vao

atraz do f'eretro, tres padas de pão, doze ovos

e meia canada de. vinho.

llio d'tiliveira d'Azr—mcis, ilistricto d'Avciro,

bispado do Porto, os freguezcs são obrigados

a dar aos paroclios toda a manteiga de vac-

ra, que se faz na scmanado EspiritoSanto.

btifll'tiCS. ——t'.ontinuam as suas 'exeursr'ios

em Odemira. segundo communicaui d'ali ao

ltejeirse. Dois tingidos passageiros a/ titulo

d'agazalho, se introduziram na caza d'um

lavrador, no monte denominado I"”! de

Tiãº/m", e quiiido af: lhe ol'l'erecen ocasião, li-

zeram entrar a riefandaroliorte, quede fora es

tav |, e ilcpoisile uiaiiiatareiu com segurança os

douosrla jtl'ttlªl'l d.ii.'c hospitaleira, c do os co.

brim-n coin eolr'rtas. aliin de nada verem,

enf. r.ic|.rt'.tm tudo que satisfez a sua insacia-
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Nas l'reguczias de Fajões e Cezar.

vel cobiei. ti) roubo que constou de dill'e-j

rentes objectos, foi calculado no valor de '

13003 I's. Us larapios não foram porém muito

bcmsuccedidos, porque foram logo primos

no dia iiiinrrdiai-to, eneontrando-se-llte ainda

a maior parte dos objectos saqueados.

Madri.—Segundo escreve o Vir/'um, os

ladrões tentaram roubar a taxa d'um eccle—

siasticu, junta ti povoação de Santos lives.;

o dono da caza porem qucjã não era a pri-

rreira vez que era vizitado por estes preten-

t eni . . . . .

d ; ' Oulllcllfi'f ill'tllil—SC [)l'CVCliltlt.) para

, . .,.. . .. , .
d [, Li.-|. ..5 hd l.-lt| ,. __ ”luar-It'll!" il (lift)!!!-

bar as portas (: penetrar na cara , mu, “,,,

logo desesperado pot“ parte do atacado, e o

comparei-intento do rcgcdor da frcgnezia

com força arm.ida, fer. desistir da tentati-

va os assnltautes, que só levaram alguns nl)-

jeetos de pequena iuqiortancia, que pode-

ram haver. No dia seguinte apareceu o

caminho do traiizito eusagiicutado, o que

atictorizoua crer, que algum dos bandidos

havia sido ferido.

Moeda falsa.—«Us implicados n'este cri—

me, na contar-.a de Coimbra foram todos, a

excepção d'um, Condemnados. A sessão do

julgamento aberta na terça feira º“) durounh,

"

A. epidemia

veruo os d'uma companhia de diligcncias de

Torres Vedras, que tem por fim estabele-

cer uma carreira regular para o serviço de

passageiros entre aquella tilla e Alhandra.

"espaciais.—lªm- decretos de lt) 0 22

do corrente foraru nomeados— para o logar

de secretario do governo de Macau, o sr.

Gregorio José Ribeiro ; e para o de fiel thc-

sourciro da administração do correio de San-

tarem, () sr. Francisco Maria Xavier Leitão

Ramos, que era praticante na mesma re-

partição.

tlotrcursris.—rur 60 dias a contar de

23 do corrente, estão a concurso as cadei-

'a.s d'ensino primario d'Almaeeda, no dis-

trieto de Castello Branco; Santo Estevam

no de Faro ; de S. 'llartiuho de Salrrcu, n'es-

te districto; Guimarães, S. Cosrne e Villar,

no de Braga; Jerumenha, no rl'lãvora ; fre—

gnezia de ltcgucngo e Tarqucl, no de Leiria;

S. Jorge em Arroios, tro de Lisboa; Alter

do Chão, no de Portalegre; AlllICll'ltn, Car-

taxo, lªaialvo, l'erttelta, Solheira elUlrncno no

de Santarém; Fontes e, José, no de Villa

lteal.

isn't tambem aberto concurso por egual

praso, a contar de hoje, para serem providas

as cadeiras d'ensino primario para o sexo fe—

minino, da freguezia de Escalhão (: Villa

Nova de Foscôa, no distrieto da Guarda;

da villa d'Abraiites, no de Santarem; e da

cidade de Bragança.

Por portaria de |8 do corrente foi mau-

dado “abrir concurso para provimento da

egreja paroeliial de Santa Maria do Barrei—

ro, concelho de 'I'ondella, bispado de Vizeu.

Acham-se tambem a concurso por porta-

ria de 2! do corrente, as igrejas paroclriacs

de S. Pedro, de Villa SCt't'íl, no bispado de

Coimbra; e a de S. Miguel de Varziella no

até sexta 25.

lªttllt't'ititrttln.—-No dia em que “" “cª'“

se cnlx'pgawonr « tCl'l'd ºs despºjos lllºl'lilcs

l

arcebispado de Braga.

Queila Sltlglllãll'. —- A [Vl/ÇÃO transcreve

do sr. Alexandre Magno de Castilho, sou—

be—se, que tinha falleeido na Figueira sua

[ilha, li. Emilia de Castilho. Contava ape-

nas 18 anitos e tinha-se ha pouco ligado

pelos laços malrimoniacs com seu primo

Alexandre Castilho. Deixou uma menina,

que apenas entrara no lumiar da vida.

“Wisdºm—Por decretos de 16 de cor-

rente foram concedidas annuaes e vitalicias

a algumas senhoras, que ficaram em de-

zainparo desde o tempo em que

asSolou a capital.

Eslttt'itti lelt'gl'ttpili'tt.——-lnaugiiron-sc na

segunda feira a nova estação telegraplrica

(I'Aniaranle. Assistiu a camara municipal, o

administrador do concelho e grande concor-

jorual dos Estados-Unidos uma curio-

.sa noticia sobre a aparição d'um phenome-

tio extraordinaria. Urna enorme massa me-

teórica caiu sobre a terra das trez para as

4 Iio'as da manhã, acompanhada d'um cs-

tampido que se ouviu ao longe e atterrou,

não só os habitantes proximos da herdade

sobre que desabou esta torrente atmosphe—

rica, mas todos aqiiellcs mrde chegou o coco

tcuebrozo d'este. jacto terrivel, a ponto de

julgarem que era chegado o acabamento

da existencia humana. 0 iuvolucroaerio co-

bria uma grande extenção de terreno —-

espaço de 2:0th metros quadrados. A sua

forma cra irregular, e elevava-se a iitna

altura de 20 a 80 metros, além da parte

rcneia de povo.

ESltlllfltiS.——Foram aprovados pelo go-

qiie. se achava encravada na terra, que de-

via ser consideravel.

" srciaii izsntnrnta. “

INGL.tTERRA.——0 governo iiiglrz soft'reii uni clio-

que na ('il'tldl'd dos loi'ds na questão d'alioltçan dos

direitos sobe o pap'l csti'vingeiro. Monteaglc pro-

poz ,que se adia—si: por seis nomes a discussão do

hilld'abolição. Dennis d'tiin furto debate foi regri—

tala il oração por 103 votos rnutra lºi, tendo a

apaz-ção a iiitniiria de 8'.) totns contra o ministciii.

ITALIA. —-Nada se sabe. dcliir tivamente sobre nt

acontei iiiietiltis da Sit'lllrl. .“ n itirias d'e—ta put'oll-

ção aprt-zi-ntanr nin quadro de roiitraricdade, que

se deita ver a travcz da sua incerteza a existen—

cia da t'i-Iiellião contra o governo constituido. lim

quanto as despir-lio— de Napoles não mal siicrcilidi

.—r onz..dr:i de ti-riliildi. ilr-irntads as sua— forças

em Calal ifiiii, o cel- bic c-itidillio fugitivo titi morto,

e em |H'I'h'ttgtllr'itt) dos rebeldes as trop .s icaes. curt-

segnin-to trazer as roizis ao seu ptislino est.-«do,

estabelecendo ins povo.-ções a auctoridide do rei.

as de Tudo continuam a tti-iiiifestar o contra-in.

referindo que as letras napolitriuas. Inn,;e de SP;!“-

rem no alcance dos fricciozus, l't'lltr'lf'i'llll a l'ah-rmo.

d onde deviam s.:ir rtini birii !a-le, e que a ranzi

do rei t'eutta ante o llti'litllrtdtltt da lllSIII'l't'lt'ãt). A

incctlrza iai: ainda mais llll|:.lt'_ pois tiara Nt'yttll'lit

illz'tlt alguns jolttites t'stl'iitigettirs, (it'lliilllll. tlt'

t|ttl'tti tanto tem l'dlli'ltlf) tis tlt'rptttzlios de. Tibia e Na

poliªs. não acompanhava ,a força evpcilii'ioiniiia que

 

 

foi ter a Marsala, .sen l.. mais que ainda não ron —

tiva que elle aparece.—sr :i tit—ti da iasni'triçã :, icon-

rit.d -se ateo ponto onde. >e lllt*l.;ll'.'l. No aii-io di-

taes ronti'adirãcs so pode. com lii'i—se, que a disrui

dia custe e attirnrcuta taltr'l. a ju'gat-si- pelo que

diza (forra-sponif(-urit: de Ilt*.s'))'lll/lll; — que .isti'opas

tenes se tinham rottcettlt'd-ln, e que os“ tit-irreeutt's

estavam a tres Iegtras de Palermo lim outro iles—

pticlio da perdida a cair/.a do rei, dizendo que nos

dias lii e 16 os napolitatios foiatn li—tlltlth; que os

insurgentes illtll'tll'ullt Motrreale, que d mina l'alnr-

ititi, e que tlt'ltlltllll t'th'ttt) fatoiavet pjt'ttltlldtilltl a-

pt'oiriessas iln ici, tendentes a ariintstiar to-tns th

rebeldes que se aprezentassciii. e a mandar para gn-

vwnar na Sicilia como vire-ici, um principe da sua

familia. de cuja ini-sito havia ein-aiiegado ogo-

neral l.'tnzi_a qttellt intcstira para isso de todos

os poderes.

Nos estados pontiíirios jt r.:rnpr tl tambem o fu—

Fº; ”“ scitar,-fin passou-se tis via.—' de facto, poi— qui-

a .iulsnr pºr um tetºs-«nw- de Marselha. a:;ii homens

procedentes de Toscana, invadiram “ t,.gnçflu de V].

tribo. e sendo batidos pela geiiilerinaila d'aquigllc

ponto, literato!) iiinrlos ii tinto e tantos feridos.

lim lide,:ratna de liotna confirma isto mesmo. acres—

centando, que as icioltozos dispersos voltaram ao

ponto da sua partida. A geadi-rinaiia sufieu tambem

algumas perdas.

A euiiriiiissãii da camara pieriioiitczi ent-arreca-

da determinar o traetado de t'CSsàti da Sdiuva :.

França, declara—sc pela sua aprovação. _

O parlamento Vac elevar a dotação do rei. que

era de. quatro ii-iiliães de francos, a 58, dotaçaoeur—

respondente. ao augiiiento da soberania. Vit-tor Illa—

noel poderá lªlllllªlll gozar dos palatiis, parques e

jardins das povoações annexadas.

U clero de tinto-..b— nr.-"" seu Cªtitaro Tebcum

,"-.. atrtltltlnl'Ltt' a promulgação dos est-itiitos pie-

intinti-zcs. lª'nrtini processados os bispos de Furiosa

e de lnncla e u ti,-:.ario de Bolonha. tt arcebispo de

Pilar van ser conduzido perante o governo, par rc-

cuzar obedecer as suas ordens.

Segundo um despurlio telegriipliieo de Roma,

al,—guns membros do sarro collegio lcmhrnraiu au

stiiintiu pniitilice ii convocação dus ieprezr-ntaiitcs

das potencias catIioItCas, pata que examinando a

situação dos dominios da santa sé. ptripnllltatll ao

chefe da egreja as reformas que se dev.un adoptar.

() pipa estava tltCliIldtlU & abraço a idea cmittida

pclu seu conselho.

Tornando aSicilia. estes estados e mesmo o criati-

ncnte ttapnlitrno apt't'zrtitain uma actitiidc assusta-

dori. De todas as potencias sao niandad 4 navios de

guerra a cursar nus tIHtl'CS da Sicília. para prestarem

wc.-(ino nos sul) titos de cada nar-ão. A filia de noti—

riiis do theatre dainstnreirão, e ii consideração qu-

a» grandes potencias lhe estão prestando, ª'lt'llil'tlilllt

a t'l't'l' que o motimctttn cresci: espantuzainctite, c.

que se agrvii a crize do governo napolitano. put

isso que recriando um golpe no continente, traita

de fazer concentrar nos Abruzzns (: t.“.rlabiia as suas

loiças, licanlo assim na ittipnrisihiltdade de enviar

mar—, para abafar a reviduçao crescente, (: satisfazer

a exigencia dos seus ;:eiieracs. Continua aititla a

presistir & ttlt'Sttttl duvida sobre a par:-gent de (la

“l)-Ildi. e esta faz conceber da parte do governo a

maior desconfiança. de que. elle pri-tenda levar a sua

anilaeia a emprcherider unia rttlprt'zn nos Airi'iizzos

Ml outro ponto na tlt]U"l' no continente. l'arcrc que

os planos dos rrb— files são guiados por irni chefe ri—

ordetts d'eau: .hatticni notavel, t'ltl quanto que clic

prepara a explozão em outio ponto; por isso que

não consta que elle ti.-nha aparecido a frente dos

combatentes rehctlados.

Entre os gabinetes de Napoles (: Turin ener-

ntta a pieduinitiar a lllilCll' tlesiiitelªigcnªia. Aipie'le

dirigiu ito IllltllttlfO sartla cin N ipoles uma nota ener—

gica, arnznudu o seu noturna de i-iiniiivriite com

a tentativa de (iir'baldt: este tllttSlt'titl-se firme, e

l') ius os precedentes iaitt dispondo as cotizas para

um grave conflito.

() governo sardo alistou a que os volun—

tarios .dc Giribaldi dcsi'niliar ados na 'l'o—canzi,

iitravcssnssetn o tei'i'itoi io pont [teto com dircrrreãu

ti fronteira de Napolcs, i'eettviaiido-os para lit'tttiitd

() exercito napolitano roiiipc'rc-sc, de Hill-000

homens entre gente de pé e de tavallo. A esquadra

t'olrla lºl navios, com 820 bocas de fugir.

AUSTRIA—its noticia.— dns ultimos correios fal

laramunos (ld existencia d'um arcuid-i cal e ii Aus-

tria I'russia (: lng'ateria, para pugiiarevn a fator da

intenridade flo imperio turco; bem como das garan-

tias oti'ereridas por llrcliherg ao embaixador da

Porta cm Vieiintl. quando esli: declarou que o seu

gpt'ttl'titt se preparam a fazer face a toda e qualquer

violação contra os direitos de soberania da Turquia

sobre os principados; utn despachado Vii-ana pn—

l't'lll desmente tal convenio, acrescentando que as

Clttt'º grandes piru-a l-IS estão d'aroida sobre os

meios a adoptar cem referencia aos tit'gorlos do

out-nte.

Parece veiilicar—se a It'-lit'izt de que o governo

att.—trinco ordenam ti sua csi nadia do Arliiatic-i, para

partir pita a Sii'llttl, a littt de garantir os direitos de

lºcrttando º.".

TURQUIA —Os negºcios do Oriente collocani o

govrrito da Poita ent consideravel agitação e receio.

0 Isto faz—lhe pdf em acção os meios prerizos n'nina

Lil Conjunrlut'a. () sultão piep'iia se para combater

e previne eventualidades iiiic aguarda, fazendo enn

centrar na ltoiiielia uni cxizicito tmnnrrnzu sob o

retomando d'()iiier— pacliii, l'oitificaiido siriiiiltutira

mente os fortes do humilde, e organizando outro

exercito na Africa. listas piovidenrias combinam

com a declaração fi ita na corte de Vienna pelo citi-

baivador tittomaao, deque o seu governo se nppu

ra, einpreaatido as araras. a qualquer violação contra

os seus direitos sobre os principados.

ItUSStA.— Não é so a Sicilia que está atiaindu

a attcnçao da Europa. Os negocios do ()t'lCltlt! to

iiiiim grande pante n'ella. A concentração de titªn"

des forças ras—as cin Nicolaicfl, continua a ati-citar

inquietação. Neste ponto reunem-se nutnet'nzos na

viosconi capacidade de receberem gente de guerra.

t) paterno do czar dirigiu graves observações

ao ministro pieiiiontez relativamente a tentativa de

(i»ll'llitlldl () diplomata picmontez em vista da a: ti

tu-le da Russia, esteve a ponto de pedir os seus

passaportes Ogoverno russo cen—tirou d'altaiiiciite

tolerante. () p'eiirontez. consiªntindo qtiii se invadisse

tttrra nação. com quem mantinha relações pacíficas.

ESPANHA -—-0 governo prop-cla aplicar uma

gi'anite parte da sua Sttlit itiide ao desrnt'oltitltt'nto

pos-sitel no excwito, fazendu abrira favor do minis-

tudo da guerra tim t'l't'tlllu de i milhões de males,

resolvendo tender a força de '2fl0zfiti0 homens. e

dispondo d'estcs 620:000 para guainiçãu das iihis

Baleares.

lini Madrid cirrtil-tram no dit 22 noticias pa-

vnrozas da 'I'ttrqiiza, onde os Chri—trios continuam a

ser oprimidos pelo povo turco, ttiat'cnndo as suas

eazas para os azsassinarein.

() guveiiio recebeu ii noticia teh-grnplitca (lu

general em chefe do cserritn ii'ocrttpação de Te-

luan, de terem sztlo recebidos n'iiqiietla praça al

anos prizioneiros, (: de ter s:du dialgtltl to pelo itir-

|)Cl'lltl0l' o tiai-taitn de paz.

'I'aiiibrtu ordenou ii pa'tidr d'.iI,.'Uii.s navios

bespanhoes, para cruzarem nos mares da Sicilia.

%
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Ainda o orçamento do estado não apare-

ceu na camara. O sr. Camara Leme, ant es de

continuar a discussão interrompida na I'crça

feira, chamou a attençãu da commissão de l'a-

zenda sobre este negocio, fazendo ver a impor-

tanria d'elle, não tanto na generalidade como

porque envolvia uma proposta sobre a rledue-

ção das decimais aos servidores do estado, que

elle reptitava uma medida urgcntissiina; e. por

isso qncj

entrasse em discussão o orçamento do estado,

que se dizia o governo queria deixar este anno

ainda no csqtiei-iincntu!

() sr. Alfonso chamou tanilicui a itli(“llf“.—i.t

da camara sobre a IH'tltdltjãt) rir:“— infi'lizes iiili

.i mais deixaria de reclamar para que

lll) governo. lia—sandri ámªrlcin do dia. o «.r.

ministro da justica tomou a palavra e fallott lar- tlllt'tl'iltl dos repi'c/entatitt's il— Ittli'. nas

gatneitte sobre o assrintptii em questão, e depois l reinos

de ter tlel'ctivlidri ii governo das ai-i'ti/atjfrcs,

que lhe eram feitas. foi. ver a incoiivcnieueia do

se publicarem os já mencionados documen—

tos, com especialidade alguns sobre que tinha

tl'upt-t'at' a acção da justiça. A despeito de tudo

quanto acabava de dizer, o sr. Ferrão, sub-

mcttcn toda a decisão ri delil.)eração da camara.

() sr. lª'rcitas Soares prevendo talvez. que na

t'atnat'a se i'epitii'iaut as arenas dos dias ante-

riores, expondo allegaeoes documentadas, rc.

quercn que a camara se constitiiisse em sessao

secreta para resolver—sc, se devia ou não dar

se pubªieidade aos documentos alludirlos pelo

relator da coinuiiSsãu, respectiva. A proposta

foi aprovada, cos espectadores, que repletos de

L'tlt'ittaitliltllc por verem o desfecho da questão

tinham entrado na sala da discussão, tiveram

de sair tlicsapontatlus.

Depois de consumidos dois dias na leitura

e exame lil!) celebre Illiltdft) N'» em sessão secreta,

veio linmlmcnte zi ln]. publica a discussão. A

camara (depois de fortes debates jti d'ttns ju

il'oiili'os ide seus membros sobre a convenien-

tªia ou ittieouvcnicnt'ia da publicação dos (loru-

tnetttos euu questão, viitiiti por Sl votos contra

vii) & moção do sr. Pinto Coelho, e.m'reebitla nos

seguintes termos: a A camara tendo ouvido ler

em sessão secreta os documentos (ln "um" ""

16, e “U“,, roeu—acao se requereu; considerou

do que nada resulta rl'elles em relação ao ob-

jecto em discussão-, considerando que a publi-

cacao, seria por agora, ao menos inconveniente;

indefere a publicação requerida e passe-se nu-

varucute .:i discussão interrompida por aquella

requerirnrcuto.»

Assism terminou : pendeneia sobre a pn-

l)lit'iit_:ão (la papelada, para continuar a discus-

são do contracto. ha dois dias interrompida.

A questão Langlois suscitou tinta irão pe-

quena tempestade parlamentar, que era por to-

dos pi'evista e vaticinada. No calor das dispn-

tas trocaram se de parte a parte expressões in-

sttltantes e escandalo/.as, promoveram-se duelos

c agitararm-se dcsafiios. APO'I. a magna celeuma

da discussão precipitada, instaurou-sc nina ques-

tão de hmnra entre o sr. Serpa e o sr. Antonio

José d' lwila. que. reciprocamente se houveram

atacado-, por—cm tudu agora se vae contetnpuri

sando. O,.- preceitos da civilisação quebrados

em occaziãu que o homem desvaira pela forçr

da sua opinião con'victa, furam reparados por

explicações satisfai-lorias por parte de. ull'cndi.

dos :: agravados; (: aSsiiu era de esperar do

eavallicii'isino de todos os involvidos n'estas

questões passagcii'as, que por ultimo nada va

lem.

O ngWCI'tIt) pertcndera arrostar n'esta ques-

tão contr-a os Inºailos da opoziçãu agitada pelos

escandalins, que via no contracto Langlois; po

rétn rcrmnstdcron --— coinprclicndeu que não

podia let—var por diante a sua; e veio por isso

liontetn ro sr. ministro das obra."- publicas. ma-

cio (“omni um beludo, apresentar uma proposta

para ser adiada a discussão do contracto Lan—

gluis, até, que o governo obtenha informações

authenticas sobre as rasões aduzidas contra el-

le. que a St't'ctll certas. serão motivo forte para

invalitlal-o. A proposta do sr. Serpa foi unani-

memente aprovada e assim ficou terminada esta

grande lui-ta, que lia tantos dias tem preza a

camara.

lista resolução do governo loi acordada na

ultima reunião que houve no ministerio do rei—

no, segundo in'allit'tnain. l'i'ide dizer-se que está

dado o golpe mortal no celebre contracto.

Na camara alta foi hontem aprovado sem

discussão o contracto do caminho de ferro do

sul.

Diz-se que por parte das celas belgas :imiat

de Liége e Antuerpia se fizeram propostas offe-

i'et'cndo ao governo () fornecin ento de 20:000

armas il/r'nír'; sendo que uma d'aqUellas se prom-

ptifiea a apresentar os arruamentos em Lisboa

por menos 30 contos do que exige. ir segunda-,

diz-sc porém que o governo está inclinado a

aceitar o que é mais prejudicial ao thcsourol

Não posso acreditar em tal. O que souber mais

a este respeito cominuniral-o-hei.

Iisqtuccia-ine dizer-“IP'que ti interpcllação

do sr. (Lamara Leme sobre a discussão do or-

çamento, respondeu osr. Fontes, que tal dis-

cussão havia de verificar-sc, embora para isso

tivessem de prorogar-se as sessões.

liste ultimo já apresentou a camara a sua

proposta para a abolição dos passaportes de

transito no interior do paiz, (: com esta outra

para reformar a instrucção primaria e secunda-

ria.

'I'amrbcnr já foi apresentado no parlamento

() parecer“ sobre o projecto do codigo predial

do sr. Mar-tens Ferrão.

l
i

Na camara hereditaria foi aprovada a let"

que reduz os direitos d'aguardente. questão que

ha muito estava pendente n'aquella caza, e cuja

solução era reclamada como urgente pela classe

com que entendia.

O sr. marque: dc Vallada ao apresentar

uma reclamação dos habitantes da Guarda con-

tra as medidas financeiras do governo, reque-

reu quc esta fos—e publicada no Diario. A ea-

mara votou para que não só esta, mas todas as

mais fossem publicadas. A camara lrcredictaria

tem dado sempre provas d'um: liberdade cs-

ti'anlra completamente ao espirito faeciozo, que

em quati todos os assumptos se revela na ele

ctiva. Aqui predomina o egoísmo partidario,

em quanto que acolá se professa a gcnerosidaz

de. e abnegação.

.lá não existe o sr. Alexandre Magno de

Castilho. liste eloquente eseriptor publico. que

ainda ha jtrillC" por meio tl'utna carta graciosa

escripta á redacção da Revolução, desmentira

a noticia da sua hora fatal, acaba de ouvir ba-

terno relogio do destino as ultimas badaladas

da sua existencia. O sr. Castilho já não escuta

hoje o .snsurro das tempestades mundanas.

Não saiu ainda. nem se sabe quando, nem

se sairá a expedição para Angola. Diz se muita

eouza a este respeito, que nenhuma se pode

acreditar pela sua contrariedade. Parcel-, que

as eorvrtas já não vão, e que só irá o fffrira,

que scgti'ndo os seus ajustes com o governo.

começou já a receber uma boa somina diaria.

't'aniliciu já me disseram que a expedição, se

chegar a ir, M') partir.—ii, se as noticias que se

esperam forr—m desfavuravcis ao governo-, e que.

em cazo allirtnativo, se dcsistirti de todo o a-

parato expedicionario. Disse-lhe ultimamente

'ltte o sr. Mat-edo tinha sido effet-tivamente nn-

mcado para governador d'Angola. e agora me

allirmam que o governo ainda não encontrou

em quero fazer recair a escolha. Já ouvi dizer

a a'gucm que a expedição projectada se vae

tornando uma burla.

Parece que o sr. 1). Fernando vae assistir

ao baptizado do priinogcnito de sua filha a in-

fanta |). Maria Anna. Diz-se que irá acompa-

rilrailo da sr.“ infanta |). Antonia.

() sr deputado José Maria Itojz'io aprezen—

tou em sessão de “32 do corrente na camara

tt'cz projectos de lei tendentes a promover a

maior economia nas ilespczas do paiz. () primei—

ro ilctcririina o regulamento para () lieensca-

Jiªº-ª?ªtl'ªlll'llªuª'l"ª- ºlªª“? (lª“ª ªll“ ""'“th "i'll-'t- % tn into das braças de Iirct do exercito. sendo

va tligoa a todos os rcsl'ii-itos da curtiu—mplaríiu
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t'vlat. empregadas em tralia'hus publicos nos
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|| l. '

ilil'u.

minis-

. . ' . .' » . [)

tios piriitptnctttratios rm J'

rlz, Madrid e llio de Janeiro. sendo os itcg

i'i'rs rlipluinatirtis nas outras potent-ias ('lll'llld't

gados ti agentes consulares; (> li'l't't'it'lt I'l'lrt'llii

lilliitcs tit *ti'l -iivi/Ír-.,- u,: | .;rrj

xii lldt'r'tª

laiiidi'cs.

curti-s , ill-tendo

torna

a ("oiii-(issoo de pensões, que si'i devem se

concedidas por cxlraordinarios St'l'tlt'tvri.

quando as classes agrai'iadas eai'eçaui alisolii

tamente il'cllas. l'l' assitir com as cronomias ii

dicadas pelo sr. Il-rjao, e outras iniiiias qi

deveram adoptar-se. que o pair podia panlat

namct-te lcvaitlarsi- do abismo em que jaz.

sr. lttijão compi'clicndcti assim como a maior

do pai/., que ti este o unico tllciJ de u salvar.
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Diniz, para Lisboa com

 

    

Itasea I-“lin' d'.li'ríro. tri-estre A, J

ni:idcira.

llasra Morri/'a. mestre l,. Henriques,

sul.

(Iatiiqtze Pero/rt do rui/[]”. mestre M. Vii-ente,

boa com madeira e louca.

(:'iliiiine Senhora da lina .Um-te. D. Maria

'nttrao Crittl fazendas da praça.

para o Porto con

para Lis

.”!

mestre |i:r
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OBRAS PUBLICAS. ,

ALI-“AN I) “C A-CA 1415.

Edital.

az—se publico que, em conformidade com

Po disposto no art. lá." do Itegtilamento de

ti d'abril de iBMS, no dia 31 de maio Cor—

rente pielas 11 horas da manhã, na Secretaria

da '2." Secção das tíbias da nova Alfandega

do Porto, sa procederá em hasta publica ao

ornccunento de 100 estacas, pelas roiidirãrs

iiâasintcs :

I.“ As estacas terão 10,"'0 de cumpri-

do, e pelo menos 0330 de diametro na parte

a mais grossa, e 0,"'li) na mais delgada.

2.ª

lezões algumas. eiiiiiii partes cardidas, fendas, '

etc.. e perfeitamente descascadas.

3.“ Serão bein iloseinpenailas, não

adiniltindo em cada uma, flecha maior de

dianielio medio (".Om .t.-“ij.

.t.“ As estacas que não satisfircrein ris

condições antecedentes serão rejeitadas, sem

que o eiiiprctciro tenlra direito a receber por

ellas iiidetnnisação alguma.

" ' As estacas serão postas, por conta do

se

do '

o.

empreiteiro, sobre o ('ilt'S de Miragava, ne lii-

eal, que lhe fôr designado ou mandado desi-

gnar pelo director da obra, segundo as reipiisi—

ões de que truta a 7.' condição

ti.“ As estacas que na conforiiiidado da

»i.' condição fof't'tll rejeitadas, serão retrievi-

das do caes e praia de llliragaya. por conta

de empreiteiro, dentro de ii dias. sob pena de

as perder, e de se lhes dar applicação, que

so julgar conveniente.

'Lª O fornecimento será feito por quiri—

zonas, conforme as requisições assigatidas pelo!“

chefe da secção, eeiitrrguos ao empreiteiro com

15 dias d'antcceilcneia. Nesta requisições se

marcará o numero de estacas a fornecer em

cada uma das duas semanas a que se re.-

ferir, não podendo este numero exceder a Jill.

8.º As estacas que. tendo sido requisi-

tadas na fórtna da condição antecedente. det-

xarem de ser fornecidas, serão descontadas ao

empreiteiro por I,! do preço pelo qual forem

adjudicadas.

9.ll Os pagamentos das estacas fornecidas

em cada quinzena, será feito na segunda feita

seguinte no ultimo dia da mesma quinzena,“

ein rola.-ão ao numero das estacas fornecidas,

e às condições i." e 8."

l0.ª 0 arrematante dará fiador idoneo á“

á execução do seu contracto ou substiturrá

esta fiança por um deposito de 308000 reis

ein qualquer cofre publico, ao das obras,

ou em qualqer dos d'esta banco cidade.

ll.“ A falta de fornecimento de mais de

55 do numero d'estacas requisitadas para uma

quizena, autliorisa, ipsa [iu-lo. a rescisão do

contracto. com perda do deposito feito, e no

caso de haver fiador, ficando esta responsavel

pela importancia de 303000 reis.

12,“ Qualquer duvida que possa dar-so

na iiitelligeiicia e execuçãa d'estas condições,

será resolvida definitivamente pelo director

das obras publicas ileste districto.

Porto e secretaria da 2,“ secção das

obras da nova alfandega aos 15 de maioª'

de t860. Ochcferl:r'2.ªsccçãn.

Iv'. J. (la Victoria.
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retpicritrrento de Manoel Luiz da Silva

Guimarães, e cscriptorio do escrivão Leite.,

correm editos de 30 diasa cnnlar de “25 do

corrente. para citar a José da (Bosta Guimarães

ultimamente residente nesta cidade, e agora ati-

sente em parte incerta.

   

”__ Vende-sc um palheiro em muito bom

&, uzo, na Costa Nova do Pradoii'ntn dos

'ª' melhores sitios á beira da ria. Sobre

o seu ajuste tracta-se com João [francisco lili

o, d'llliavo. '

 

Alttlllll't) líNlVl—Illãtl.

iii-:visrt tti-aioiitttntiut

Collabortula >elos lt'ltllt*it05 est-i'iilores do
. l , n. ' .

pau.—l'ublieou-se o n" 2! da a." serie, cett-

letttlo:

(Iarlos de Burnt—nha t'ltt"7l a liini'a desu—a ii ãof-i
U

D. Isabel de Porta,-ral. pur .t. X. llodriixiies

Cutileiro—(inatos e lendas, por I,. A. llebellu

d . Silva)eontiiinaijão'," —- Noticia bist rica do dmpta

de l'almella, btbliigi'apliia. por |. lª. Silveira ta

Mota—A concordata de “lt de fevereiro delti'ti'i',

lei.. dr Vicente Ferrer :Nelo de Paiva (continua.

;t'tojv—li'ios de .snldadt. por A. lª Loureiro

(contititriçã-d—llctista da sentana—Niriiciatit)—-

l'ublieaijocs lilleiarias.

Assigna—se e. vendese em Lisboa ita» lojas do

costume, e no esciiptttrio ilii ,trrltivo better-sal,"

travessa de Forno ás portis do Santo Arizão

it." It)

Serão de pinho bravo. verde, semª


